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2.° SUPLEMENTO 

SUMÁRIO 

Conselho de Ministros: 
Resolução n.- 19/90: 

Ratifica a adesão da República Popular de Moçambique à 
Convenção sobre os Direitos da Criança, adoptada na. 44.· 
Sessão Ordinária da Assembleia Geral das Nações Umdas, 
em 20 dé Novembro de 1989. 

CONSB.HO DE MINISTROS 

Re80luçio n.O 19/90 
de 23 ele Outubro 

A contínua deterioração da situação da criança no 
mundo, conduziu a que a comunidade itrtemacional to­

!"""'-lllasse consciência da necessidade urgente de adoptar um 
mstrumento jurídico, que ao vincular cada Estado, garan­
~ tisse uma maior protecção à criança. 

Com esse objectivo a 44.- Sessão da Assembleia Geral 
das Nações Unidas aprovou a Convenção sobre os Direitos 
da Criança. 

A Convenção ao consagrar o mais amplo leque de direi­
tos, cria assim condições para que sejam salvaguardados 
os direitos à sobrevivência, protecção e desenvolvimento 
da criança. 

Nesta perspectiva, conscientes da alta responsabilidade 
que cabe ao país na formação das novas gerações, cientes 
de que a Convenção constitui mais um instrumento que 
contribuirá para a defesa dos interesses da criança mo­
çambicana e tendo presente que em 30 de Setembro 
de 1990 Moçambique a subscreveu torna-se assim neces­
sário proceder a sua ratificação. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea d) do 
artigo 60 da Constituição da República, o Conselho de 
Ministros determina: 

Artigo único. ~ ratificada a adesão da República Po­
pular de Moçambique à Convenção sobre os Direitos da 
Criança adoptada na 44.- Sessão Ordinária da Assembleia 
Geral das Nações Unidas em 20 de Novembro de 1989, 
cujo texto original em língua espanhola e a respectiva 

tradução em língua portuguesa vão anexos à presente 
resolução e dela fazem parte integrante. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro--MUrlstro, Mário Fernandes da Graça Ma­
chungo. 

Conyenção sobre os Direitos da Criança 

PREAMBULO 

Os Estados Partes na presente Convenção 
Considerando que" em conformidade com os princípios 

proclamados na Carta das Nações Unidas, o reconheci­
mento da dignidade inerente a todos os membros da famí­
lia humana, bem como dos seus direitos iguais e inaliená­
veis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da 
paz no mundo; 

Tendo presente que os povos das Nações Unidas rea­
firmaram, na Carta, a sua fé nos direitos fundamentais 
do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, 
e que decidiram promover o progresso social e melhores 
condições de vida, dentro de um conceito mais amplo de 
liberdade; 

RecOJJhecendo que as Nações Unidas na Declaração 
Universal dos Direitos do Homem e nos Pactos Interna­
cionais relativos aos direitos do homem, proclamaram e 
acordaram, que a pessoa humana tem todos os direitos e 
liberdades neles enunciados, sem distinção alguma, seja 
de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião politica ou 
outra, origem IUlcional ou social, posição económica, nas­
cimento ou qualquer outra condição; 

Recordando que, na Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, as Nações Unidas proclamaram que a infância 
tem direito a cuidados e assistência especiais; 

Convencidos de que a família, elemento fundamental 
da sociedade e meio natural para o crescimento e bem­
-estar de todos os seus membros, e em particular das 
crianças, deve receber a protecção e a assistência neces­
sárias, para poder assumir plenamente as suas responsa­
bilidades na comunidade; 
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Reconhecendo que a crjança, para o desenvolvjmento 
pleno e harmonioso da sua personalidade, deve crescer 
no seio da família, em clima de felicidade, amor e com­
preensão; 

Considerando que a criança deve estar plenamente 
preparada para uma vida indIvidual em sociedade e ser 
eUliI.:.tda 110 e&pínto dos ideaIs proclamados na Carta das 
Naçocs Umdas ~, em particular, num espmto de paz, dlgni­
daue, tolerancia, liberdade, igualdade e solidarledade; 

Tendo presente que a necessidade de proporcionar à 
criança uma prolecçao especial toi enunclada na Deda­
raçao de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança 
e na Declaração dos Direitos da Criança. adoptada pela 
AssembleIa Geral, em 20 de Novembro de 1959, e foi 
reconhecida na Declaração Universal dos Direitos do Ho­
mem, no Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e 
Políticos (em particular nos artigos 23 e 24), no Pacto 
IuternaClonal !>obre os Direitos Económicos, Sociais e Cul­
turai!> (cm particular no artigo 10) e nos estatutos e ins­
trumentos pertinentes das agências especializadas e das 
organizaçõe& internacionais que se dedicam ao bem-estar 
da cuança; 

Tendo presente que, tal como indicado na Declaração 
dos Direitos da Criança, «a criança, em virtude da sua 
maturidade física e mental, necessita de protecção e cui­
dadol:. especiais, inclusive protecção jurídica adequada, 
tanto antes como depois do nascimento»; 

Recordando as disposições da Declaração sobre os Prin­
cípio!> Sociais e Jurídicos Relativos à Protecção e Bem-

• -estar das Crianças, com especial referência à adopção e 
colocação familiar nos planos nacional e internacional, 
das Regras Mínimas das Nações Unidas para a Adminis­
tração da Justiça de Menores (Regras de Beijing) e da 
Declaração sobre Protecção de Mulheres e Criança em 
Situação de Emergência ou de Conflito Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo há 
crianças que vivem em condições excepcionalmente difíceis 
e que necessitam de lIma especial atenção; 

Tendo devidamente em conta a importância das tradi­
ções c dos valores culturais de cada povo para a protecção 
e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacio­
nal para a melhoria das condições de vida das crianças 
em todos os países, em particular nos países em desenvol­
vimento, 

Acordam o seguinte: 

PARTE I 

ARTIGO 1 

Para os efeitos da presente Convenção, considera-se 
criança todo o ser humano menor de dezoito anos, salvo 
se, nos termos da lei que lhe for aplicável, a maiorjdade 
for atingida mais cedo. 

ARTIGO 2 

1. Os E&tados Partes respeitarão os direitos enunciados 
na presente Convenção e garantirão a sua aplicação a cada 
criança sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma 
independentemente da raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou outra, origem nacional, étnica ou so­
cial, posição económica, incapacidade, nascimento ou de 
qualquel' outra condição da criança, de seus pais ou dos 
reprehentantcs legais. 

2. Os Estados Partes adoptarão todas as medidas ade­
quadas para garantir que a criança seja efectivamente 
protegida. contra todas as formas de discrimInação ou de 
punição por motivo da condição, actividades, opiniões 
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expressas ou convicções de seus pais, representantes legais 
ou membros da sua família. 

ARTIGO 3 

1. Em todas as medidas relativas a crianças, adoptadas 
por instituições públicas ou privadas de bem-estar social, 
tribunais, autoridades administrativas, ou órgãos legisla­
tivos, deve-se ter primoldialmente em conta o interesse 
superior da criança. 

2. Os Estados Partes, comprometem-se a garantir à 
criança a protecção e os cuidaJos necessários au seu bem­
-estar, tendo em conta os direitos e deveres do país, reprt}o 
sentantes legais ou outras pessoas legalmente respon­
!'áveis por ela e, para este efeito, tomarão todas ns medidas 
legislativas e administrativas ade'quadas. 

3. Os Estados Partes garantirão que as instituições, ser­
viços e estabelecimentos responbáveis pelo cuidado oU pela 
protecção de crianças acluem em conformiJade com as 
normas fixadas pelas autoridades competentes, especial­
mente em matéria de segurança, saúde, número e quali­
ficação do seu pessoal, bem como quanto à existência de­
uma fiscalização adequada. 

ARTIGO 4 

Os Estados Partes adoptarão todas as medidas legis­
lativas, administrativas e de L>utras necessál iab à imple­
mentação dos direitos reconhecidos na presenk Convenção. 
Tratando-se de direitos econ(1111icos, sociais e cl11turab, os 
Estados Partes adoptarão c!>sa& medidas até ao limite má­
ximo dos seus recursos disponíve·is e, quando necessário, 
no quadro da cooperação internacional. 

ARTIGO 5 

Os Estados Partes respeitarão as responsabilidades, os 
direitos e os deveres dos. pais ou, se for cs~e o caso, 
dos membros da família alargada ou da comunidade de 
<lcordo com os costumes locais, dos representantes legais, 
ou de outras pessoas legalmentl' responsáveü" d~ a&segurar 
à criança, de forma compatível com o desenvolvimento das 
suas capacidades, dirocção e oricntação adequadas ao exer­
cício dos direitos que lhe são reconhecidos na presente 
Convenção. 

ARTIGO 6 

1. Os Estados Partes reconhecem que a CI iança tem o 
direito inerente à vida. 

2. Os Estados Partes garantitão, no máximo possível, a 
sobrevivência e o desenvolvimvnto da crianç,l. 

ARTIGO 7 

1. A criança será registada imediatamente ap6s o nas­
cimento e teorá, desde que nasce, direito a mtl nome, a 
adquirir uma nacionalidade e .,empre que posslvel, a conhe­
cer os seus pais e a ser cuidada por dcs. 

2. Os Estados Partes garantirão a implemelJtação destes 
direitos em conformidade com a legislação nacional e as 
obrigações decorrentes de instrumentos internacionais rele­
vanteos neste domínio, em particular se, de outro modo, a 
criança ficasse apátrida. 

AaTIoo 8 

1. Os Estados Partes comprometem-se a respeitar o di­
reito da criança, a preservar .1 bua identidade, incluindo a 
sua nacionalidade, o nome, 0 as relações familiares, nos 
termos da lei e sem ingerência ilegal. 
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2. Quando uma criança for ilegalmente privada de al­
guns ou de todos os elementos da sua idoo.tidade, os Esta­
dos Partes deverão prestar-lhe a assistênia e a protecção 
adequadas, de forma a reestabelecer rapidamente a sua 
identidade. 

A1moo 9 

1. Os Estados Partes garantirão que a criança não 
seja separada de seus pais contra a vontade destes, salvo 
se as autoridades competentes decidirem, sem prejuízo de 
revisão judicial e em conformidade com a legislação e as 
regras de processo aplicáveis, que essa separação é neces­
sária no interesse superior da criança. Tal decisão pode Sei' 
necessária no caso de, como por exemplo, os pais maltra­
tarem ou negligoo.ciarem a criança, ou os pais viverem 
separados e uma decisão sobre o lugar de residência da 
criança tiver de ser tomada. 

2. Em todos os casos previstos no n.O 1, todas as 
partes interessadas deverão ter a possibilidade de parti­
cipar no processo e de dar a conhecer as suas opiniões. 

3. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança 
, separada de um ou de ambos os pais de manter regular­

mente relações pessoais e contactos directos com ambos, a 
menos que tal seja contrário ao intere5se superior da 
criança. 

4. Quando a separação resultar de medidas adoptadas 
por um Estado Parte. tais como a detenção, prisão, exílio. 
deportação ou morte (incluindo a morte, qualquer que seja 
a causa, ocorrida durante a detenção), de um dos pais ou 
de ambos ou da pr6pria criança, o Estado Parte, quando 
lhe for solicitado, proporcionará aos pais, à criança, ou 
sendo esse o caso, a um outro membro da fanu1ia, infor­
mações essenciais sobre o local onde se encontra o membro 
ou os membros da família ausentes, a não ser que a divul­
gação de tais informações seja prejudicial ao bem-estar da 
criança. Os Estados Partes comprometem-se, além disso, a 
que a apresentação de um tal pedido não acarrete, por si 
só, consequências adversas para a pessoa ou pessoas inte-
Iessadas. ' 

Allnoo 10 

1. Nos termos da obrigação decorrente para os Estados 
Partes, em virtude do n." 1 do artigo 9, todos os pedidos 

. formulados por uma criança ou por seus pais para entrar 
num Estado parte ou para dele sair, com o objectivo de 
reunificação familiar, serão considerados pelos Estados 
Partes de forma positiva, humana e delige'llte. Os Estados 
Partes garantirão, além disso, que da apresentação de um 
tal pedido não acarreterá consequências adve1'sas nem para 
os seus autores nem para os membros da sua família. 

2. A criança, cujos pais residam em Estados diferentes, 
terá o direito de manter periodicamente, salvo circunstân­
cias excepcionais, relações pessoais e contactos directos 
cc m ambos. Para este efeito, e nos termos da obrigação 
decorrente para os Estados Partes, em virtude do n.Q 2 do 
artigo 9, os Estados Partes respeitarão o direito da criança 
e de seus pais de sair de qualquer país, incluindo o seu, 
e de entrar no seu próprio país. O direito de sair de 
qualquer país s6 poderá ser objecto das restrições que, 
estando previstas na lei, sejam necessárias para prote­
ger a segurança nacional, a ordem pública, a saúde ou 
a moral públicas, ou os direitos e liberdades de outrem, 
e sejam compatíveis com os demais direitos reconhecidos 
na presente Convenção. 

Allnoo 11 

1. Os Estados Partes adoptarão medidas para combater 
a deslocação ilícita de crianças para o exterior do país e a 
sua retenção ilícita no exterior do país. 
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2. Para esse efeito, os Estados Partes promoverão a con­
clusão de acordos bilaterais ou multilaterais ou a adesão 
a acordos existentes. 

Allnoo 12 

1. Os Estados Partes garantirão à criança com capa­
cidade de discernimento o dircito de expressar livremente 
a sua opinião sobre todas as questões que lhe dizem res­
peito, tendo de-vidamente em conta as opiniões da criança, 
de acordo com a sua idade e maturidade. 

2. Com tal propósito, deverá assegurar-se à criança, em 
particular, a oportunidade de ser ouvida em todos os pro­
cessos judiciais ou administrativos que lhe digam respeito, 
seja directamente, seja através de representantes ou de 
organismo adequado, em conformidade com as regras de 
processo da legislação nacional. 

Allnoo 13 

1. A criança tem direito à liberdade de expressão. Este 
direito compreende a liberdade de procurar, receber e 
divulgar informações e ide4as de toda a espécie, indepen­
dentemente de fronteiras, de forma oral, escrita, impressa, 
artística ou por qualquer outro meio à escolha da criança. 

2. O exercício deste direito s6 poderá ser objecto das 
restrições previstas na lei e que sejam necessárias: 

a) Para o respeito dos direitos ou da reputação de 
outrem; ou 

b) Para a salvaguarda da segurança nacional e da or­
dem pública, ou para protecção da saúde e da 
moral públicas. 

Allnoo 14 

1. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança à 
liberdade de pensamento, de consciência e de religião. 

2. Os Estados Partes respeitarão os direitos e devei'es 
dos pais e, se for esse o caso, dos representantes legais, 
de orientar a criança no exercício deste direito de forma 
compatível com o desenvolvimento das suas capacidades. 

3. A liberdade de professar a sua religião ou crença s6 
pC'derá ser objecto das restrições previstas na lei e que 
sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a 
saúde ou moral públicas ou os direitos e liberdades funda­
mentais de outrem. 

Allnoo 15 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à 
liberdade de associação e à liberdade de reunião pacífica. 

2. O exercício destes direitos s6 poderá ser objecto das 
restrições pr,evistas na lei e que sejam necessárias numa 
sociedade democrática, no interesse da segurança nacional 
ou da segurança pública. da ordem pública, da protecção 
da saúde ou da moral públicas ou da protecção dos direitos 
e liberdades de outrem. 

AlI.noo 16 

1. Nenhuma criança será sujeita a intromissões arbitrá­
rias ou ilegais na sua vida privada, na sua família, no seu 
domicílio ou sua correspondência, nem a ofensas ilegais à 
sua honra e reputação. 

2. A criança tem dircito à protecção da lei contra tais 
intromissões ou ofensas. 

Allnoo 17 

Os' Estados Partes reconhecem a importante- função de­
sempenhada pelos meios de comunicação social e garan-
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tirão o aceSllO da criança à informação e ao material pro­
venientes de diversas fontes nacionais e internacionais, em 
especial aquele& que visem promover o seu bem-estar social, 
ellpiritual e moral, bem como a sua saúde física e mental. 
Para esse efeito os Estados Partes deverão: 

a) Encorajar Oll meios de comunicação &ocial a difun­
dir informação e material de interesse social e 
cultural para a criança, de acordo com o espírito 
do artigo 29; 

b) Encorajar a cooperação internacional no campo 
da produção, troca e difusão de informação e 
material dessa naturwa, provenientes de diversas 
fontes culturais nacionais e internacionais; 

c) Encorajar a produção e difusão de livros para 
crianças; 

d) Encorajar os meios de comunicação social a ter 
particularmente em conta as necessidades lin­
guísticas da criança que pertença a um grupo 
minoritário ou que seja aut6ctone; 

e) Encorajar a elaboração de directrizes adequadas à 
protecção da criança contra toda a informação 
e material prejudiciais ao seu bem-estar, tendo 
presente o disposto nos artigos 13 e 18. 

ARTlCJO 18 

1. Os Estados Partes deverão empenhar-se ao máximo, 
por garantir o reconhecimtmto do princípio &egundo o qual 
ambos os pais têm responsabilidade comum na educação 
e no desenvolvimento da criança. A responsabilidade 
pela educação o desenvolvimento da criança cabe primor­
dialmente aos pais ou, se for esse o caso, aos representantes 
legais. O interesse superior da criança deve constituir a 
preocupação fundamental. 

2. Para garantir e promover os direitos enunciados na 
presente Convenção, os Estados Partes prestarão a assis­
tência adequada aos pais e aos representantes legais, no 
exercício das suas responsabilidades na educação da criança 
e garantirão a criação de instituições, instalações e serviços 
para o cuidado da criança. 

3. Os Estados Partes adoptarão todas as medidas ade­
quadas para garantir às crianças, cujos pais trabalhem, o 
direito de beneficiar de serviços e instalações de assistência, 
para a~ que reúnam as condições necessárias. 

ARTlCJO 19 

1. Os Estados Partes adoptarão todas as medidas legis­
lativas, administrativas, sociais e educativas adequadas à 
protecção da criança contra toda a forma de prejuízo ou 
abuso físico ou mental, de descuido ou tratamento negli­
gente, de maus tratos ou exploração, incluindo o abuso 
sexual, enquanto se encontrar à guarda dos pais, de repre­
sentante legal ou de qualquer outra pessoa que a tenha a 
seu cargo. 

2. Tais medidas de protecção deveriam incluir, quando 
se mostre conveniente, processos eficazes para o estabele­
cimento de programas sociais destinados a assegurar a 
assistência necessária à criança e àqueles que dela cuidam, 
bem como outras formas de prevenção, de identificação, 
de notificação, entrega a instituição, investigação, trata­
mento e acompanhamento ulterior dos casos de maus tra­
tos da criança aqui descritos e, se necessário, a intervenção 
judicial. 

ARTIGO 20 

t. As crianças, temporária ou permanentemente priva­
das do seu ambiente familiar, ou cujo interesse superior 
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exija a não permanência nesse meio, terão direito a protec­
ção e a assisténcia especiais do Estado. 

2. Os Estados Partes garantir..io, em conformidade com 
as suas leis nacionais, outro tipo de cuidado~ para tais 
crianças. 

3. Entre esse5 cuidados figurarão, nomeadaml'nte, a colo­
cação numa família substituta, a Kafala do Direito Islâ­
mico, a adopção ou, se necessário, a colocação em institui­
ções destinadas à protecção de menores. Na selecção de 
uma destas soluções, prestar-se-á especial atenção à con­
veniência de se dar continuidade à educação da criança 
e à sua origem étnica, religiosa, cultural e linguística. 

ARTIGO 2\ 

Os Estados Partes que reconhecem ou admitem o sistema 
de adopção, assegurarão que nesta matéria, o interesse 
superior da criança seja de primordial consideração, e: 

a) Velarão por que a adopção de uma criança só seja 
autorizada pelas autoridades competentes, que 
verificarão, em conformidade com a lei, com as 
regras de proce5SO aplicáveis e com base na 
informação fidedigna relativa ao caso, se a ' 
adopção pode ter lllgar face à situa, ão jurídica 
da criança em relação aos seus pais, parentes e 
representantos legais e que, quando seja caso 
disso, as pessoas interessadas tenham dado, com 
conhecimento de caUba, o seu consentimento à 
adopção, ap6s torem sido esclarecidas conve­
nientemente; 

b) Reconhecerão que a adopção por estrangeiro, pode 
ser considerada como um dos moios de asse­
gurar cuidados necessários à criança, caso ela 
não possa ser colocada, no seu país de origem, 
em família substituta ou adoptiva Oll não possa 
ser convenientemente atendida; 

c) Velarlio, em caso de adopção por estrangeiro, para 
que a criança beneficie das garantia~ e das nor­
mas aplicáveis à adopção no país de origem; 

d) Adoptarão as medidas apropriadas a garantir que, 
em caso de adopção por estrangeiro, a colocação 
da criança não se traduza em benefícios mate­
riais indevidos para quem nela participe; 

e) Promoverão os objectivos do presente artigo con­
cluindo convénios ou acordos bilaterais ou multi­
laterais, quando se justifique, e esforçar-se-ão, 
dentro deste quadro, por garantir que a colo­
cação da criança no estrangeiro se efectue atra­
vés de autoridade ou organismo competente. 

ARTIGO 22 

1. Os Estados Partes adoptarão as medidas adequadas a 
garantir que a criança que obtiver o estatuto de refugiada 
ou como tal seia considerada em conformidade com o 
direito e regras internacionais ou nacionais aplicáveis, es­
tando s6 ou acompanhada por seus pais, receba a protecção 
e a assistência humanitária apropriadas para que possa 
disfrutar dos direitos enunc!ados na presente convenção 
e noutros instrumentos internacionais de direitos humanos 
ou de carácter humanitário de que os referidos Estados 
sejam parte. 

2. Para tal fim, os Estadob Partes, sob a forma mais 
apropriada, cooperarão nos e~f()rços das Naçlíes Unidas, 
das demais organizações intergovernamentais competentes 
e das organizações não-governamentais que cooperem com 
as Nações Unidas na protecção e ajuda à cdança refu-
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giada e na localização d~ seus pais ou de membros da sua 
fanu1ia, para obter informação necessária para que ela se 
reúna à sua família. Quando não for possível localizar 
nenhum dos pais ou membros da família, conceder-se-á à 
criança idêntica protecção que a dispensada àquela que, 
por qualquer motivo, se encontre permanente ou tempora­
riamente privada do soo meio familiar, conforme o que 
dispõe a presente Convenção. 

ARTIGO 23 

1. Os Estados Partes reconhecem que a criança mental 
ou fisicamente incapacitada deverá disfrutar de uma vida 
plena e decente, em condições que garantam a sua digni­
dade, favoreçam a sua autonomia e facilitem a sua partici­
pação activa na vida da comunidade. 

2. Os Estados Partes reconhecem às crianças incapacita­
das o direito de beneficiar de cuidl!dos especiais e enco­
rajarão e assegurarão, na medida dos recursos disponíveis, 
o fornecimento às crianças que reúnam as condições reque­
ridas e àqueles que as tenham a seu cargo, de uma ajuda 
correspondente ao pedido formulado e adequada ao estado 
da criança e às condições dos pais ou daqueles que a tive­
rem a soo cargo. 

3. Reconhecendo as particulares necessidades da criança 
incapacitada, sempre que tal seja possível, sed gratuita 
a assistência fornecida nos termos do n.O 2, tendo em conta 
a situação económica dos pais ou daqueles que as tivetrem 
a seu cargo, e será concebida de maneira a que a criança 
incapacitada tenha acesso efectivo à educação, à formação, 
a cuidados de saúde, de reabilitação, de preparação para 
o trabalho e a actividades recreativas, e beneficie desses 
serviços de forma a assegurar-se, tanto quanto possível, a 
sua integração social e o seu desenvolvimento individual, 
incluindo o cultural e espiritual. 

4. Num espírito de cooperação internacional, os Estados 
Partes promoverão a troca de informações pertinentes no 
domínio dos cuidados de medicina preventiva e de trata­
mento médico, psicológico e funcional das crianças inca­
pacitadas, incluindo a difusão de informações sobre méto­
dos de reabilitação e de serviços de educação e formação 
profissional, bem como o acesso a esses dados com vista a .. ' permitir que os Estados Partes possam melhorar as suas 
capacidades e os seus conhecimentos, e a aumentar a sua 
experiência nesses domínios. A este respeito ter-se-á espe­
dalmente em conta as necessidades dos países em desen­
volvimento. 

ARTIGO 24 

1. Os Estados Partes reconhecem à criança o direito a 
fruir do melhor estado de saúde possível e a beneficiar de 
serviços médicos e de reabilitação. Os Estados Partes esfor­
çar-se-ão por garantir que nenhuma criança seja privada 
do direito de beneficiar destes serviços. 

2. Os Estados' Partes assegurarão a realização integral 
deste direito e, em especial, adoptarão medidas apropria­
das a: 

o) Reduzir a mortalidade infantil e de crianças; 
b) Assegurar a assistência médica e os cuidados de 

saúde necessários a todas as crianças, dando 
particular atenção ao desenvolvimento dos cui­
dados primários de saúde; 

c) Lutar contra a doença e a má nutrição, no quadro 
dos cuidados primários de saúde, mediante, 
entre outras coisas, a utilização de tecnologia 

- disponível, o fornecimento de alimentos nutri. 
tivos e de água potável, tendo em conta os peri­
gos e riscos de contaminação do meio ambiente; 
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ti) Assegurar às mães os cuidados de saúde pre.natais 
e, post-natais adequados; 

e) Assegurar que todos os sectores da sociedade e, 
em particular, os pais e as crianças conheçam 
os princípios básicos de saúde e de nutrição, 
as vantagens do aleitamento matemo, da higiene 
e do saneamento do meio ambiente, bem como 
das medidas de prevenção de acidentes, e bene­
ficiem de ajuda que lhes permita tirar proveito 
dessa informação; 

f) Desenvolver os cuidados preventivos de saúde, a 
orientação aos pais e a educação e os serviços 
de planeamento familiar. 

3. Os Estados Partes adoptarão, medidas eficazes e 
adequadas com vista a abolir práticas tradicionais pre­
judiciais à saúde das crianças. 

4. Os Estados Partes comprometem-se a promover e a 
encorajar a cooperação internacional, de forma a garantir 
progressivamente a plena realização do direito reconhecido 
no presente artigo. Para tal ter-se-á especialmente em conta 
as necessidades dos países em desenvolvimento. 

I 

ARTIGO 25 

Os Estados Partes reconhecem à criança que, para fins 
de assistência, protecção ou tratamento da sua saúde física 
ou mental, tenha sido internada em e~tabelecimento, pelas 
autoridades competentes, o direito a um exame periódico 
dú tratamento a que esteja a ser submetida e de quaisquer 
outras circunstâncias ligadas ao seu internamento. 

ARTIGO 26 

t. Os Estados Partes reconhecerão a toda a criança o 
direito de beneficiar da segurança social, incluindo o s~ 
fUro social e tomarão as medidas necessárias para assegu­
rar a plena realização desse direito, em conformidade com 
a sua legislação nacional. 

2. As prestações deveriam ser atribuídas, se a elas hou­
ver lugar, tendo em conta os recursos e a situação da 
<-riança e das pessoas responsáveis pela sua manutenção, 
bem como qualquer outra circunstância relativa a um 
pedido de prestação feito pela criança ou ,em seu nome. 

ARTIGO 27 

1. Os Estados Partes reconhecem a toda a criança o 
direito a um nível de vida adequado, por forma a permitir 
o seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral e 
social. 

2. Incumbe aos pais e às pessoas que têm a criança a 
f.eU cargo, a principal responsabilidade de assegurar, den­
tro das suas possibilidades e dos seus recursos financeiros, 
as condições de vida necessárias ao seu desenvolvimento. 

3. Os Estados Partes, tendo em conta as condições 
nacionais e as suas possibilidades, adoptarão as medidas 
adequadas, a ajudar os pais e outras pessoas que tenham 
a criança a seu cargo, a efectivar este direito e, em caso 
de necessidade, proporcionarão assistência material e pro­
gramas de apoio, especialmente no tocante à alimentação, 
a vestuário e a alojamento. 

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apro­
priadas tendentes a assegurar o. pagamento de pensão ali­
mentar à criança por parte dos pais ou de outras pessoas 
que tenham responsabilidade financeira em relação à 
criança, quer estejam no território do Estado Parte, quer 
no estrangeiro. Especialmente, quando a pessoa que tenha 
responS'abilidade económica em relação à criança viva em 
país diferente do dela, 08 Estados Partes promoverão a 
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adesão a acordos internacionais ou à conclusão de tais 
convénios, bem como a adopção de quaisquer outras medi­
das adequadas. 

ARTIGO 28 

1. Os Estados Partes reconhecem o direoito da criança à 
educação e, com vista a assegurar o exercício progressivo 
desse direito em condições de igualdade de oportunidade, 
deverão em especial: 

a) Tornar disponíveis e acessíveis a toda a criança, 
para todos; 

b) Fomentar o desenvolvime.nto do ensino secundá­
rio, nas mais diversas formas, incluindo o en­
sino geral e profissional, de modo a torná-los 
acessíveis a todas as crianças, e tomar as medi­
das apropriadas, como seja o estabelecimento da 
gratuitidade do ensino e a concessão de ajuda 
financeira em caso de necessidade; 

c) Tornar por todos os meios apropriados, o oosino 
superior acessível a todos, em função das capa­
cidades de cada um; 

d) Tornar disponíveis e acessíveis a toda a criança, 
a informação e orientação sobre questões edu­
cativae. e profissIonais; 

e) Adoptar medidas para fomentar a assistência re­
gular às escolas e reduzir taxas de abandono 
escolar. 

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas ade­
quadas para velar por que a disciplina escolar seja aplicada 
de forma compatível com a dignidade humana da criança 
e em conformidade com a presente Convenção. 

3. Os Estados Partes favorecerão e encorajarão a coope­
rpção internacional no domínio da educação, em particular 
como meio de contribuir para a eliminacão da ignorância 
e do analfabetismo no mundo e de facilitar o acesso aos 
conheC'imentos científicos e técnicos e aos modernos méto­
dos de ensino. A este prop6sito, ter-se-á em conta, espe­
cialmente, as necessidades dos países em desenvolvimento. 

ARTIGO 29 

1. Os Estados Partes acordam em que a educação da 
criança deve visar: 

a) O desenvolvimento da personalidade, das aptidões 
e das capacidades mentais e físicas da criança, 
até ao máximo das SUas potencialidades; 

b) O desenvolvimento do respeito pelos direitos do 
homem e pelas liberdadeos fundamentais, e pelos 
princípios consagrados na Carta das Nações 
Unidas; 

c) O desenvolvimento do respeito pelos seus pais, 
da sua pr6pria identidade cultural, da sua lín­
gua e dos seus valores, dos valores nacionais do 
país em que vive, do país de que seja originária 
e das civilizações distintas da sua; 

ti) A sua preparação para assumir as responsabilida­
des da vida numa sociedade livre, com espírito 
de compreensão. de paz, tolerância, igualdade 
entre os seoxos e amizade entre todos os povos 
e grupos étnicos nacionais e religiosos e pes­
soas de origem aut6ctone; 

e) O desenvolvimooto do respeito pelo meio ambiente. 

2. Nenhuma disposição do presente artigo ou do ar­
tigo 28 poderá ser interpretada como restrição à liberdade 
de particulares ou de entidades de criar e dirigir eostabele­
cimentos de ensino, desde que os princípios enunciados no 
n.o 1 deste artigo sejam respeitados e que a ooucação 
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ministrada nesses estabelecimentos se ajustem às normas 
mínimas prescritas pelo Estad(). 

ARTIGO 30 

Nos Estados em que existam minorias étnicas, religiosas 
ou linguísticas ou pessoas dt) origem autóctone, nenhuma 
criança pertencente a essas minorias ou sendo autóctone 
J10derá ser privada do direito que lhe assisto, conjunta­
mente com os demais membros do seu grupo, de ter a 
sua própria vida cultural, de professar e praticar a sua 
pr6pria religião ou de utilizar u sua própria língua. 

ARTIGO 31 

1. Os Estados P.artes reconhecem à criança o direito 
ao repouso e aos tempos livres, a participar em jogos e 
actividades recreativas próprios da sua idade e a parti­
cipar livremente na vida cultural e artística. 

2. Os Estados Partes respeitarão e promoveriio o direito 
da criança a participar plenamente na vida cultural e artís­
tica e propiciarão as devidas oportunidades para, em igual­
dade de condições, participar na vida cultural, artística, 
recreativa e de repouso. 

ARTIGO 32 

1. Os Estados Partes reconhecem à criança o direito 
de estar protegida contra a exploração económica e contra 
o de'Sempenho pe qualquer trabalho que possa ser peri­
goso ou que prefudique a sua educação, ou ~ue seia nocivo 
para a sua saúde ou para o seu desenvolvimento físico, 
mental, espiritual, moral ou social. 

2. Os Estados Partes adoptarão medidas legislativas e 
8drninistrativas, sociais e educatlvas, tendentes a asse~rar 
a implementação do presente artigo. Para tal, e tendo em 
conta as disposicões relevantes de outros instrumentos inte1"­
nacionais, os Estados Partes tomarão nomeadamente as 
seguintes medidas: 

a) O estabelecimento de uma idade mínima ou de 
idades mínimas para o trabalho; 

b) A regulamentação apropriada de horários e de 
condições de trabalho; 

c) A fixação de penas ou de outras sanções apropria­
das, com vista a a&segurar uma efectiva imple­
mentação do presente artigo. 

AlmGO U 

Os Estados Partes adoptarão todas as medidas adequa­
das, incluindo medidas legislativas, administrativas, sociais 
e educativas, por forma a proteger as crianças contra o uso 
ilícito de estupefacientes !:! de substâncias psicotrópicas 
definidos em tratados internacionais pertinenteos, e a im­
pedir a utilização de crianças na produção e no tráfico 
ilícito de tais substâncias. 

ARTIGO Jof 

Os Estados Partes comprometem-se a proteger a criança 
contra todas as formas de exploração e abuso sexual. Para 
tal, os Estados Partes tomarão, em especial, todas as medi­
das nocessárias, nos planos nacional, bilateral e multilateral, 
para impedir: 

a) Que uma criança seja incitada ou cOligida a dedi­
car-se a uma actividade sexual ilídta; 

b) A exploração de crianças na prostituição ou nou­
tras práticas sexuais ilícitas; 

c) A exploração de crianças em eospectáculos ou ma­
teriais de natureza pornográfica. 
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ARTIGO 3S 

Os Estados Partes tomarão todas as medidas de carácter 
nacional, bilateral ou multilate1'al necessárias para impedir 
o rapto, a venda ou o tráfico de crianças. independente­
mente do seu fim ou da sua forma. 

ARTIGO 36 

Os Estados Partes protegerão a criança contra todas 
as outras formas de exploração prejudiciais a qualquer 
aspecto do seu bem-estar. 

ARTIGO 37 

Os Estados Partes assegurarão que: 
a) Nenhuma criança seja submetida a torturas nem 

a outros tratamentos ou penas cruéis, desu­
manos ou degradantes. Não serão impostas a 
pena de morte nem a pena de prisão perpétua. 
sem a possibilidade de libertação, por crimes 
cometidos por menores de 18 anos de idade; 

b) Nenhuma criança seja privada da sua liberdade 
ilegal ou arbitrariamente. A detenção. encarce­
ramento ou prisão de uma crianç.a deverá ser 
efectuada em conformidade com a lei, reves­
tindo medida de último recurso e por período 
de tempo o mais curto possível; 

c) Toda a criança privada de liberdade será tratada 
com a humanidade e o respeito que merece a 
dignidade inerente à pessoa humana, e de ma­
neira a que se tenha em conta as necessidades 
das pessoas da sua idade. Em especial, a criahça 
privada de liberdade será separada dos adultos, 
a menos que, se considere contrário ao superior 
interesse da criança, e terá direito a manter 
contacto com a sua fann1ia, através de corres­
pondência e de visitas, salvo em circunstâncias 
excepcionais; 

d) Toda a criança privada de liberdade terá direito 
a um pronto acesso a assistência jurídica e a 
toda e qualquer outra assistência adequada, 
bem como direito de impugnar ji legalidãde da 
privação de liberdade junto de um tribunal ou 
de outra autoridade competente, independénte 
e imparcial, e a uma decisão rápida sobre tal 
medida. 

ARTIGO 38 

1. Os Estados Partes comprometem-se a respeitar e a 
fazer respeitar as normas de direito internacional humani­
tário que lhes sejam aplicáveis em caso de conflito armado 
e que se mostrem relevantes para a criança. 

2. Os Estados Partes adoptarão todas as medidas possí­
veis com vista a assegurar que pessoas que ainda não 
tenham perfeito 15 anos de idade não participem directa­
mente nas hostilidades. 

3. Os Estados Partes abster-se-ão de recrutar para as 
suas forças armadas pessoas menores de 15 anos. No caso 
de serem recrutados maiores de 15 e menores de 18 anos 
de idade, os Estados Partes procurarão dar prioridade 
aos de mais idade. 

4. Em conformidade com as obrigações dimanadas do 
direito internacional humanitário para a protecção da 
população civil durante conflitos armados, os Estados Par­
tes adoptarão todas as medidas possíveis com vista a 
assegurar protecção e assistência às crianças afectadas 
por um conflito armado. 
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ARTIGO 39 

Os Estados Partes adoptarão as medidas adequadas 
a assegurar a recuperação física e psicol6gica e a reintegra­
ção social da criança vítima de toda a fOl'D}a de. abandono, 
exploração ou abuso, de tortura OU outra forma de trata­
mento ou penas cruéis, desumanas ou degradantes, ou 
de conflitos armados. Esta recuperação e reintegração 
terá lugar em ambiente que favoreça a saúde, o respeito 
por. si mesma e a dignidade da criança. 

ARTIGO 40 

1. Os -Estados Partes reconhecem à criança, acusada 
ou declaráda culpada de ter infringido a lei penal, o di­
reito a um tratamento capaz de favorecer o seu sentido 
de dignidade e valor pessoal, e de reforçar o seu respeito 
pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais 
de outrem, tendo em conta a sua idade e a importância 
de promover a reintegração da criança, e que assuma uma 
função construtiva na sociedade. 

2. Com esse objectivo, e tendo em conta as disposições 
relevantes dos instrumentos internacionais, os Estados 
Partes garantirão, em especial, que: 

a) Nenhuma' criança seja acusada ou declarada cul" 
pada de infringir as leis penais, por actos ou 
omissões que não forem proibidos pelas leis 
nacionais ou internacionais, no momento em 
que tenham sido cometidos; 

b) A criança suspeita ou acusada de ter infringido 
a lei penal tenha, pelo menos, as seguintes 
garantias: 

i) Se presuma inocente até que se prove 
a sua culpabilidade nos termos da lei; 

ii) Seja directa e prontamente informada 
das acusações que pendam contra ela, 
e, quando se justifique, por intermédio 
dos seus pais ou do seu representante 
legal, e beneficie de assistência jurí­
dica ou de qualquer outra assistência 
apropriada para a preparação e a apre­
sentação da sua defesa; 

iii) O processo sela decidido sem demora 
por autoridade ou 6rgão judicial com­
petente, independente e imparcial, em 
audiência realizada DOS termos da lei, 
com presença de acessor jurídico ou 
outro tipo de acessor capacitado, a me­
nos que tal se mostre contrário ao in­
teresse superior da criança, tendo em 
conta, em particular, a sua idade ou 
situação, os seus pais ou os seus repre­
sentantes legais; 

iv) Não seja obrigada a depor ou a declarar­
-se culpada, possa interrogar ou soli­
citar que se interroguem as testemu­
nhas de acusação e, em condições de 
igualdade, obter a participação e inter­
rogat6rio de testemunhas de defesa; 

v) Quando se considerar que infringiu leis 
penais, possa recorrer da decisão e de 
qualquer medida imposta como conse­
quência da mesma para autoridade ou 
6rgão judicial superior competente, 
independente e imparcial, nos termos 
previstos na lei; 

vi) A criança seja assistida gratuitamente 
por um intérprete quando não com­
preenda ou fale a língua utilizada; 
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vii) Seja completamente respeitada a sua 
vida privada em todas as fases do 
processo. 

3. Os Estados Partes empenhar-se-ão por promover a 
adopção de leis, de regras de processo, por criar e institui­
ções destinadas especificamente às crianças acusadas ou 
declaradas culpadas de infringir leis penais e, em parti­
cular, por: 

a) Estabelecer uma idade mínima de imputabilidade 
criminal; 

b) Tomar medidas, sempre que se mostre possível 
e adequado, de tratamento dessas crianças sem 
recurso à acção judicial, desde que se respeitem 
completamente os direitos do homem e as ga­
rantias legais previstas na lei. 

4. Todo o tipo de medidas, nomeadamente sobre cuida­
dos, orientação e supervisão, acessoramento, liberdade 
vigiada, colocação familiar, programa de ensino geral e 
profissional. bem como soluções alternativas ao interna­
mento em instituições estabelecer-se-ão com vista a asse. 
gurar à criança um tratamento apropriado ao seu bem­
-estar e adequado à sua situação e às características da 
infracção. 

ARTIGO 41 

Nenhuma disposição da presente Convenção poderá pre­
judicar disposiçõe-s mais favoráveis à realização dos direitos 
da criança que possam existir: 

a) Na legislação de um Estado Parte: ou 
b) Na legislação internacional em vigor nesse Estado. 

PARTE II 

ARTIGO 42 

Os Estados Paftes comprometem-so a tornar amplamente 
conhecidos, através de meios eficazes e apropriados, os 
princfpios e as disposições da presento Convenção, tanto 
pelos adultos como pelas crianças. 

ARTIGO 43 

1. Com o objectivo de examinar os progressos realizados 
pelos Estados Partes no cumprimento das obrigaçõeos por 
eles contraídas em virtude da presente Convenção, será 
instituído um Comité dos Direitos da Criança, que desem­
penhará as funções a seguir definidas. 

2. O Comité é composto por dez peritos de grande inte­
gridade moral e de reconhecida competência nas áreas 
abrangidas pela presente Convenção. Os membros do 
Comité serão eleitos peolos Estados Partes, de entre os seus 
lJacionais, e exercerão as suas funções a título pessoal, 
devendo ter-se em conta a distribuição geográfica, bem 
como os principais sistemas jurídicos. 

3. Os membros do Comité setão eleitos, por escrutínio 
!ecreto, de ootre uma lista de pessoas designadas pelos 
Estados Partes. Cada Estado pode designar um candidato 
de entre os seus próprios nacionais. 

4. A primeira eleição te1"á lugar o mais tardar nos seis 
meses seguintes à data da entrada em vigor da presente 
Convenção €:o, ulteriormente, em cada dois anos. Pelo menos 
quatro meses antes da data de cada eleição, o Secretário­
-Geral das Naçõe's Unidas convidará, por escrito, os Esta­
dos Partes a propor os seus candidatos num prazo de dois 
meses, Em seguida, o Secretário-Geral elaborará uma lista 
na qual constarão por ordem alfabética os candidatos pro-

postos, com a indicação dos Estados que os de-signaram, 
e comunicá-Io-á aos Estados Partes na presente Convenção. 

5. As eleições realizar-se-ão numa das reuniões dos 
Estados Partes, convocadas pelo Secretário-Geral para a 
sede da Organização das Nações Unidas. Nesta reunião, 
em que o quorum é constituído por dois terços dos Estados 
Partes, serão eleitos para o Comité os candidatos que obti­
verem o maior número de votos e a maioria absoluta de 
votos dos representantes dos Estados Partes presentes e 
votantes. 

6. Os membros do Comité serão eleitos por um período 
de quatro anos, e poderão ser reeleitos em ca~o de recan­
didatura. O mandato de cinco dos membros eleitos na 
primeira eleição terminará ao cabo de dois anos. O pre­
sidente da reunião tirará à sorte, imediatamente ap6s a pri­
meira eleição, os nomes deostel> cinco membros. 

7. Em caso de morte ou de demissão de um membro 
do Comité ou se, por qualquer outra razão, não puder con­
tinuar a exercer funções no Comité, o Estado Parte que o 
havia proposto designará um outro perito, de entre os 
seus nacionais, para exercer () mandato até ao seu termo, 
sujeito, no entanto, à aprovação do Comité. 

8. O Comité adoptará o sl'U pr6prio reguldmento. 
9. O Comité elegerá o seu secretariado por um período 

de dois anos. 
10. As reuniões do Comité terão habitualmente lugar 

na sooe da Organização das Nações Unidas ou cm qualquer 
outro lugar julgado conveniente e determinado pelo Comité. 
O Comité reunirá, em regra, anualmente. A duração das 
sessões do Comité será determinada, e se necesHário revista, 
em reunião dos Estados Partes na presente Convenção, e 
sujeita à aprovação da Assembleia Geral. 

11. O Secretário-Geral da!> Nações Unida& porá à dis­
posição do Comité o pessoal e os serviços necessários para 
o desempenho eficaz das funções que lhe s~[o confiadas 
nos termos da presente Convenção. 

12. Os membros do Comité Institucionalizado pela pre­
sente Convenção receberão emolumentos rl'tirados dos 
fundos das Nações Unidas, mediante prévia aprovação, 
segundo as condições fixadas pela Assembleia Geral. 

ARTIGO 44 

1. Os Estados Partes comprometem-se a apresentar ao 
Comité, por intermédio do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, re1at6rios sobre as medidas que hajam adoptado 
com vista a efectivar os direitos reconhecidos pela Conven­
ção e sobre os progressos realizados no que concerne ao 
gozo desses direoitos: 

a) No prazo de dois anos a partir da data da entrada 
em vigor da presente Convooção para cada Es­
tado Parte: 

b) Depois, de cinco em cinco anos. 

2. Os relat6rios a apresentar nos termos do presente ar­
tigo devem indicar as citcumtâncias e as dificuldades, se 
as houver, que afectem o grau de cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente Convenção. Deverão 
igualmoote conter informações suficientes para que o 
Comité tenha uma completa percepção do modo como está 
sendo aplicada a Convenção no respectivo país. 

3. Os Estados Partes que tenham apresentado um rela­
tório inicial e completo ao Comité não necessItam de repe­
tir a informação básica anteriormente comunicada, nos 
relat6rios seguintes, a submeter nos termos da alínea b) 
do n.O L 

4. O Comité poderá solicitar aos Estados Partes infor­
mações complementares relativas à aplicação da Conven­
ção. 
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5. O Comité aptesentará relatório das &Ua& actividades, 
de dois em dois anos, à Assembleia Geral das Nações 
Unidas, por intennédio do Conselho Econ6mieo e Social. 

6. Os Estados Partes assegurarão uma larga difusão dos 
seus relatórios junto do público dos respectivos países. 

ARTIOO 45 

De forma a promover a aplicação efectiva da Conven­
ção e a «tcorajar a cooperação internacional nas áreas 
cobertas pela Convenção: 

a) As agências especializadas, o UNICEF e os demais 
organismos das Naçõe6 Unidas terão o direito 
a fazer-se representar quando for apreciada a 
aplicação das disposições da presente Con­
venção, que se inscrevam no seu mandato. 
O Comité pode convidar as agências especiali­
zadas, o UNICEF e outros orsanismos compe­
tentes considerados relevantes, a fornecer o seu 
parecer técnico sobré a aplicação da Convenção 
nas áreas relativas aos seus respectivos manda­
tos. O Comité poderá convidar as agências espe­
cializadas, o UNICEF e outros organismos das 
Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a 
aplicação das disposições da Convenção abran­
gidas pelo âmbito das suas actividades; 

b) O Comité, quando julgar conveniente, ·transmitirá 
às agências especializadas, ao UNICEF e aos 
outros organismos competentes, os relatórios dos 
Estados Partes que contenham solicitações de 
acessoramento ou de assistência técnica, acom­
panhados de eventuais observações e sugestões 
do Comité, se os houver, relativos a tais pedidos 
ou indicações; 

c) O Comité poderá recomendar à Assembleia Geral 
que solicite ao Secretário-Geral a realização, 
em seu nome, de estudos sobre questões espe­
cíficas relativas aos direitos da criança; 

d) O Comité poderá fazer sugestões e recomendações 
de Qrdem geral com base nas informações rece­
bidas nos termos dos artigos 44 e 45 da pre­
sente Convenção. Tais sugestões e recomenda­
ções de ordem geral devérão ser transmitidas 
aos Estados Partes interessados e levados ao 
conhecimento da Assembleia Geral, aCQmpanha­
das, se necessário, dos comentários dos Estados 
Partes. 

PARTE III 
ARTIGO 46 

A presente Convenção estará aberta à assinatura de 
todos os Estados. 

ARnGO 47 

A presente Convenção está sujeita a ratificação. Os 
instrumentos de ratificação serão depositados em poder do 
SecDtmo-Geral das Nações Unidas. 

AaTIGO 48 

A presente Convenção permanecerá aberta à adesão de 
qualquer Estado. Os instrumentos de adesão serão depo­
sitados em poder do SecretáriD-Geral das Nações Unidas. 

256-(11) 

Aímoct 49 

1. A presente Convenção ~trará- em vigor no 30.0 dia 
seguinte à data do depósito junto do Secretário-Geral das 
Nações Unidas do 20.0 instrumento de ratificação ou de 
adesão. 

2. Para cada um dos Estados que ratifiquem, a Conven­
ção, ou a ela adiram depois do depósito do 20.0 instru­
mento de ratificação ou de adesão, a Convenção entrará 
em vigor no 30.0 dia seguinte à data do depósito por esse 
Estado do seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

ARTIGO 50 

1. Qualquer Estado Parte poderá propor uma emenda e 
depositá-Ia em poder do Secretário-Geral das Nações Uni­
das. O Secretário-Geral transmitirá a propoGta de emenda 
aos Estados Parte6, solicitando que lhe comuniquem se 
são favoráveis à organização de uma conferência de Esta­
dos Partes para exame e votação da proposta. Se, nos qua­
tro meses subsequentes à data da comunicação, pelo menos, 
um terço dos Estados Partes se pronunciar favoravel­
mente à realização da referida confe1"ência. o Secretário­
-Geral convocá-la-á sob os auspícios das Nações Unidas. 
As emendas adoptadas pela maioria dos Estados Partes, 
presente6 que votem na conferência, serão submetidas pelo 
Secretário-Geral à Assembleia Geral para a sua aprovação. 

2. As emendas adoptadas, nos termos do disposto pelo 
n.O t do pre500.te artigo, eiítrarão em vigor no momento 
da sua aprovação pela Assembleià Geral das Nações Uni­
das e da sua aceitação por uma maioria de dois terços dos 
Estados Partes. 

3. Quando as emendas entrarem em vigor terão carácter 
obrigatório para os Estados Partes que as hajam aceitado, 
ficando os oufros Estados Partes obrigados pelas disposi­
ções da presente Convenção e por todas as emendas ante­
riormente aceites. 

ARTIGo 51 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas recebe1"á e 
comunicará a todos os Estados o texto das reservas formu­
ladas pelos Estados no momento da ratificação ou da 
adesão. 

2. Não se aceitará nenhuma reserva incompatível com 
os objectivos e com as finalidades da presente Convenção. 

3. As reservas poderão ser retiradas, em qualquer mo­
mento, por meio de notificação dirigida para o efeito ao 
Secretário-Geral daS NaÇÕe6 Unidas, o qual informará 
todos os Estados. A notificação produzirá efeitos a partir 
da data da sua recepção pelo Secretário-Geral. 

ARTIOO 52 

Todo o Estado Parte poderá denunciar a presente Con­
venção por notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano 
após a data da recepção da notificação peJo Secretário­
-Geral. 

ARTIGO 53 

Designa-se como depositário da presente Convenção o 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 54 

O original da presente Convenção, cujos textos em árabe, 
ehinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem igualmente 
fé, será depositado em poder do Secretário-Geral das Na­
ções Unidas. 
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Convencl6n sobre los Derechos deI Nlfio 

PREAMBULO 

Los Estados Partes en la presente Conve l1ci611 

Considerando que, de conformidad con los principias 
proclamados en la Carta de las Naciones Unidas, la liber­
tad, la justicia y la paz en el mundo se ba~an en pI re,co­
nocimiento de la dignidad intrínseca y de los derechos 
iguales t;) inalienables de todos los miembros de la família 
humana, 

Teniendo presente que los pueblos de las Naciones Uni­
das han rcafirmado cn la Cnrtn cu fc en Ics derechoe fun­
damentales deI hombre y 00 la dignidad y el valor de la 
persona humana, y que han decidido promover el progreso 
social y ele.var e1 nível de vida dentro de un concepto más 
amplio de la libertad, 

Reconociendo que las Naciones Unidas han proclamado 
y acordado en la Declaraclón Universal de Deorecnos Huma­
nos y en los pactos internacionales de derechos humanos, 
que toda peorsona tiene todos los derechos y libertades 
enunciados en ellos, sin distinción alguna, por motivos de 
raza, calor, sexo, idioma, religión, opinión política o de 
otra índole, origen nacional o social, posici6n econ6mica, 
nacimiento o cualquier otra condici6n, 

Recordando que en la Dec1araci6n Universal de Dere­
chos Humanos las Naciones Unidas proclamaron que la 
infancia tiene derecho a cuidados y asistencia especiaIes, 

Convencidos de que la familia, como grupo fundamental. 
de Ia sociedad y medio natural para el crecimiento y el 
bienestar de todos sus miembros, y en particular de los 
ninas debe recibir Ia protecci6n y asistencia necesarias 
para poder asumir plenamente sus responsabilidades den­
tro de la comunidad, 

Reconociendo que eI niõo, para el pleno y armonioso 
de5arrollo de su personalidad, debe crecer en el seno de la 
família, en un ambiente de felicidad, amor y compren­
si6n, 

Considerando que el nino debe estar plenamente prepa­
rado para una vida independiente en sociedad y ser edu­
cado en C/I espíritu de los ide ales proclamados en la Carta 
de las Naciones Unidas y, en particular, en un espíritu de 
paz, dignidad, tolerancia, libertad, igualdad y solidaridad, 

Teniendo presente que la necesidad de proporcionar ai 
nino una protecci6n especial ha sido enunciada en la 
Declaraci6n de Ginebra de 1924 sobre los Derechos deI 
Nino y en la Declaraci6n de los Derechos deI Nino adop­
tada por la Asamblea General el 20 de Noviembre 
de 1959 y reconocida en la Declaraci6n Universal de 
Derechos' Humanos, en el Pacto InteornacionaI de Dere­
chos Civiles y Políticos (en particular, en los artículos 23 
y 24), en el Pacto Internacional de Derechos Econ6micos, 
Sociales y Culturales (en particular, en el artículo 10) yen 
los estatutos e instrumentos pertinentes de los organismos 
especializados y de las organizaciones internacionaIes que 
se interesan en el bienestar dei nHio, 

Teniendo presente que, como se indica eu la Declaraci6n 
de los Derechos deI Nino, el nifio, por su falta de madurez 
física y mental, necesita protecci6n y cuidado especiales, 
incluso Ia de·bida protecci6n legal, tanto antes como des-
pués dei nacimiento, . . 

Recordando 10 dispuesto en la declarac16n sobre los prm­
cípios sociales y jurídicos relativos a la protecci6n y el 
bienestar de los ninos, con particular referencia a la adop­
ci6n y Ia coIocaci6n en hogares de guarda, en los planos 
nacional e internacional, las RegIas mínimas de las Nacio. 
nes Unidas para la administración de la justicia de me--
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nores (RegIas de Beijing); y la l>eclaraci6n sobre la pro­
tección de la mujer y el nino 1.)0 estados de emergência o 
de confUcto armado, 

Reconociendo que en todos los países deI mundo hay 
ninos que viveu en condiciones excepcionaImeutc difíciles 
y que esos ninas necesitan especial consideraci6n, 

Teniendo debidamente en cuenta la importancia de Ias 
tradiciones y los valores cuIturales de cada pueblo para 
la protecci6n y el desarrolIo armonioso deI nhio, 

Reconociendo la importancia de Ia cooperación inter­
nacional para el mejoramiento de las condiciolleJl) de vida 
de los ninos en todos los paíse5, en particular en los países 
en desarrolIo, 

Han convenido en lo siguicnte: 

PARTE I 
AltTfcul.O 1 

Para los efectos de Ia presente convenci6n, se entiende 
por niõo todo ser humano menor de dieciocho anos de 
edad, salvo que, en virtud de la ley que Ie sea aplicabIe, 
haya alcanzado antes la mayoría de edad. 

AIlTfcm.o 2 

1. Los Estados Partes respetarán los derechos enunciados 
en la presente Convenci6n y asegurarán su aplicaci6n a 
cada nino sujeto a su judsdicci6n, sin distinciól1 alguna, 
independientemente de Ia raza, el color, el sexo, eI idioma, 
la religión, la opinión política o de otra índole, el origen 
nacional, étnico o social, Ia posición económica, los impe­
dimentos físicos, eI nacimiento o cualquier otra condición 
deI nino, de sus padres o de bUS representantes 1egales. 

2. Los Estados Partes tomarán todas las medidas apro­
piadas para garantizar que el niõo se vea protegido contra 
toda forma de discriminaci6n () castigo por causa de la 
condici6n, Ias actividades, las opiniones exprcsadas o las 
creencias de sus padres, o sus tutores o de sus familiares. 

AaTICUl.o 3 

1. ~n todas las medidas concernientes a los ninos que 
tomen las instituciones públicas o pri,vadas de bienestar 
social, los tribunaIes, Ias autoridades administrativas o los 
6rganos legislativos, una consideración primordial a que 
se atenderá será eI interés superior dei nino. 

2. Los Estados Partes se comprometem a asegurar aI 
nino la protecci6n y el cuidado que sean necesarios para su 
bienestar, teniendo en cuenta los derechos y deberes de 
sus padres, tutores o otras personas responsables de él ante 
Ia ley y, con ese fin, tomarán todas Ias medidab legislativas 
y administrativas adecuadas. 

3. Los Estados Partes se asegurarán de que las institu­
ciones, servicios y estabelecímícntos encargados deI cuidado 
o la protecci6n de los ninas cumplan las normas estable>­
cidas por las autoridades competentes, especíalmente en 
materia de seguridad, sanidad, número y cpmpetencia de 
su personal, así como en relaci6n con la existenéia de una 
supervisi6n adecuada. 

ARTICULO 4 

Los Estados Partes adoptarán todas las medidas admi­
nistrativas, legislativas y de olra índole para dar efectivi­
dad a los derechos reconocidos en Ia presente Convenci6n. 
En 10 que respecta a los deorechos econ6mico!>, sociales y 
culturales, los Estados Partes adoptarán esas medidas hasta 
el máximo de los recursos de que dispongan y, cuando sea 
necesario, dentro deI marco de la cooperación internacional. 
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AR:r1cm.o 5 

Los Estados Partes respetarán las responsabilidades, los 
derechos y los deberes de los padres o, en su caso, de los 
miembros de la familia ampliada o de la comunidad, se­
gún establezca la costumbre local, de los tutora O otras 
personas encargadas legalmente deI nüio de impartirle, en 
consonancia con la evoluci6n de sus facultades, direcci6n 
y orientaci6n apropiadas para que el nino ejerza los dere­
chos reconocidos en la presente convenci6n. 

AllTÍCULO 6 

1. Los Estados Partes reconocen que todo nmo tiene 
el derecho intrínseco a la vida. 

2. Los Estados Partes garantizarán en la máxima medida 
posible la supervivencia y el desarrolIo dei nrno. 

ARrlcvLo 7 

1. EI niíio será inscripto inmediatamente después de su 
nacimiento y tendrá derecho desde que nace a un nom­
bre, a adquirir una nacionalidad y, en la medida de lo 
. osible, a conocer a sus padres y a ser cuidado por ellos. 

2. Los Estados Partes velarãn por Ia aplicaci6n de pstos 
derechos de conformidad con su legislación nacional y 
Ias obligaciones que hayan contraído en virtud de los ins­
trumentos intemacion~les pertinentes en esta esfera, sobre 
todo cuando el nino resultara de otro modo apátrida. 

ARTÍCULO 8 

1. Los Estados Partes se comprometen a respetar el 
derecho dd niiio a preservar su identidad, incluídos Ia 
nacionalidad, el nombre y las relaciones familiares de 
conforroidad con la ley sin injerencias ilícitas. 

2. Cuando un nino sea privado ilegalmente de algunos 
de los elementos de su identidad o de todos elIos, los 
Estados Partes deberán prestar la asistencia y protecci6n 
apropiadas con miras a restabIecer rápidamente su iden­
tidad. 

ARTÍctJtO 9 

1. Los Estados Partes velarãn por que el nmo no sea 
$eparado. de sus padres contra la voluntad de 6stos, ex­
,epto cuando, a reserva de revisi6n judicial. las autorida­

des competentes determinen, de conformidad coo la ley y 
los procedimientos aplicables, que tal separación es nece­
saria en el interes superior deI nino. Tal determinaci6n 
puede ser necesaria en casos particulares, por ejemplo, 
en los casos en que el nmo sea objeto de maltrato o des­
cuido por parte de sus padres o cuando éstos viven sepa­
rados y debe adoptarse una decisi6n acerca deI lugar de 
residencia deI nino. 

2. En cualquier procedimiento entablado de conformidad 
con el párrafo 1 deI presente artículo, se ofrecerá a todas 
las partes interesadas la oportunidad de participar en él y 
de dar a conocer sus opiniones. 

3. Los Estados Partes resp~tarán el derecho deI nino que 
esté separado de uno o de ambos padres a mantener rela­
ciones personales y contacto directo coo ambos padres de 
modo regular. salvo si eIlo es contrario aI interes superior 
deI nüio. 

4. Cuando esa separaci6n sea resultado de una medida 
adoptada por un Estado Parte, como la detenci6n, el encar­
celamiento, el exilio, la deportaci6n o la muene (incluindo 
el faUecimiento debido a cualquier causa mientras la per­
sona est6 bajo la custodia dei Estado) de uno de los 
padres deI nino, o de ambos, o deI nHio, el Estado Parte 
proporcionará, cuando se te pida, a los padres, aI niíio o, 
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si procede. a otro familiar, informaci6n básica acerca deI 
paradero deI familiar o familiares ausentes, a no ser que 
ello resultase perjudicial para el bienestat deI nino. Los 
Estados Partes se cerciorarán, además, de que la presen­
taci6n de tal petici6n no entrane por si misma consecuen­
cias desfavorables para la persona o personas interesadas. 

ARTÍCULO 10 

1. De conformidad con la obligaci6n que incumbe a los 
Estados Partes a tenor de 10 dispuesto en el párrafo 1 dei 
artículo 9, toda solicitud hecha por un nino o por sus 
padres para entrar en un Estado Parte o para salir de 
él a los efectos dela reuni6n de la familia será atendida por 
los Estados Partes de manera positiva, humanitaria y ex­
peditiva. Los Estados Partes garantizarán, además, que la 
presentaci6n de tal petici6n no traerá consecuencias des­
favorables para los peticionarios ni para sus familiares. 

2. EI nino cuyos padres residan en Estados diferentes 
tendrá derecho a mantencr peri6dicamente, salvo en cir­
cunstancias excepcionales, relaciones personales y contactos 
directos con ambos padres. Con tal fin, y de conformidad 
con la obtigaci6n asumida por los Estados Partes en virtud 
deI párrafo 2 deI artículo 9, los Estados Partes respetarán 
el derecho deI niiio y Cle sus padres a satir de cualquier 
país, incluido el propio, y de entrar en su propio país. EI 
derecho de satir de cualquier país estará sujeto solamente 
a las restricciones estipuladas por ley y que sean necesarias 
para proteger la seguridad nacional, el orden público, la 
salud o la moral públicas o los derechos y libertades de 
otras personas y que estén en consonancia con los demás 
derechos reconocidos por la presente Convenci6n. 

ARTÍCULO 11 

1. Los Estados Partes adoptarão medidas para Iuchar 
contra los traslados ilícitos de niíios aI extranjero y la re­
tenci6n ilícita de ninas en el extranjero. 

2. Para este fin, los Estados'Partes promoverán la con­
certaci6n de acuerdos bilaterales o multilaterales o la 
adhesi6n a acuerdos existentes. 

AIUicuLo 12 

1. Los Estados Partes garantizarán a1 nino que esté en 
condiciones de formarse un juicio propio el derecho de 
expresar su opini6n libremente en todos los asuntos que 
afectan ai nino, teniéndose debidamente en cuenta las opi­
niones deI nino, en funci6n de la edad y madurez dei nino. 

2. Con tal fin, se dará en particular ai nino oportunidad 
de ser escuchado en todo procedimiento judicial o admi­
nistrativo que afecte al nino, ya sea directamente o por 
medio de un representante o de un 6rgano apropiado, en 
consonancia con las normas de procedimiento de la le, 
nacional. 

AllTÍCULO 13 

1. EI nino tendrá derecho a la libertad de expresi6n; 
ese derecho incluirá la libertad de buscar, recibir y difun­
dir informaciones e ideas de todo tipo, sin consideraci6n 
de fronteras, ya sea oralmente, por escrito o impresas, en 
forma artística o por cualquier otro media elegido por el 
niiio. 

2. EI ejercicio de tal derecho podrá estar sujeto a ciertas 
restricciones, que serán únicamente las que la ley prevea y 
sean necesarias: 

a) Para el respeto de los derechos o la reputaci6n de 
los demás; o 
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b) Para la protecci6n de la seguridad nacional o el 
orden público o para proteger la salud o la 
moral públicas. 

ARTfcULO 14 

1. Los Estados Partes respetarán el derecho dei nino a 
la libertad de pensamiento, de conciencia y de religi6n. 

2. Los Estados Partes respetarán los derechos y deberes 
de los padres y, en su caso, de los representantes legales, 
de guiar aI nino en el ejercicio de su derecho de modo 
conforme a la evoluci6n de sus facultades. 

3. La libertad de profesar la propia religi6n o las pro­
pias creencias estará sujeta únicamente a las limitaciones 
prescritas por la ley que sean necesarias para proteger la 
seguridad, el orden, la moral o la salud públicos o los 
derechos y libertades fundamentales de los demás. 

ARTfcuLO 15 

1. Los Estados Partes reconocen los derechos deI nino 
a la libertad de asociación y a la libertad de celebrar reu­
niones pacíficas. 

2. No se impondrán restricciones ai ejercicio de estas 
derechos distintas de las establecidas de conformidad con 
la ley y que sean necesarias en una sociedad democrática, 
en interés de la seguridad nacional o pública, el orden 
público, la protecci6n de la salud y la moral públicas o la 
protección de los derechos y libertades de los demás. 

ARTfcULO 16 

1. Ningún nifio será objeto de injerencias arbitrarias o 
ilegales en su vida privada, su família, su domicilio o su 
correspondencia, ni de ataques ilegales a su honra y a su 
reputación. 

2. El nino tiene derecho a la protección de la ley contra 
esas injerencias o ataques. 

ARTfcULO 17 

Los Estados Partes reconocen la importante función que 
desempenan los medias de comunicaci6n y velarán por 
que el nirio tenga acceso a información y material proce­
dentes de diversas fuentes nacionãles e internacionales, en 
especial la informaci6n y el material que tengan por fina­
lidad promover su bienestar social, espiritual y moral y 
su salud física y mental. Con tal objeto, los Estados Partes: 

a) Alentarán a los medios de comunicación a difun­
dir información y materiales de interés social y 
cultural para el nino, de conformidad con el 
espíritu dei artículo 29; 

b) Promoverán la cooperaci6n internacional en la pro­
ducción, el intercambio y la difusión de esa in­
formación y esos materiales procedentes de di­
versas fuentes culturales, nacionales e interna­
cionaIes; 

c) Alentarán la producci6n y difusión de libros para 
ninos; 

d) Alentarán a los medias de comunicaci6n a que 
tengan particularmente en cuenta las necesida­
des lingüísticas deI nifio perteneciente a un 
grupo minoritario o que sea indígena; 

e) Promoverán la elaboración de directrices apropia­
das para proteger aI nifio contra toda informa­
ción y material perjudicial para su bienestar, 
teniendo en cuenta las disposiciones de los artí­
culos 13 y 18. 
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AIlTÍcUJ.o 18 

1. Los Estados Partes pondrán el máximo empefio en 
garantizar el reconocimiento dei principio de que ambos 
padre'! tienen obligaciones comunes en lo que respecta 
a la crianza y el desarrollo dd nifio. Incumbid a los padres 
o, en su caso, a los representantes legaIes la re~ponsabi1idad 
primordial de la crianza y el desarroIlo dei nifio. Su preo­
cupación fundamental será el interés superior deI nHio. 

2. A los efectos de garantizar y prom,Over los derechos 
enunciados en la presente Convenci6n, los r ~tados Partes 
prestarán la asistencia apropiada a los padres y a los repre­
sentantes legales para el desempefio de sus funciones en lo 
que respecta a la crianza deI nino y velarán por la creación 
de instituciones, instalaciones y servicios para el cuidado 
de los nifios. 

3. Los Estados Partes adoptarán todas las medidas apro­
piadas para que los nifios c.:uyos padres tnlbajan tengan 
derecho a beneficiarse de los servidos e imtaladones de 
guarda de nifíos para los que rcúnan las condiciones reque. 
ridas. 

ARTfctllo 19 

1. Los Estados Partes adoptarán todas las medidas legis, 
lativa3, administrativas, SOCLlks y educativns apropiadas 
para proteger aI nifio contra toda forma de perjuicio o 
abuso físico o mental. de'lcuido o trato negl !gente, malas 
tratos o explotaci6n, incluindu el abuso sexual, mientras 
el nifio se encuntre bajo la ('""todia de los radres, de un 
representante legal o de cualquier otra pel'sona que lo 
tenga a su cargo. 

2. Esas medidas de protecdón deberían cornprender, se­
gún corresponda, procedimientos eficaces para el estable­
cimiento de programas sociales con objeto de proporcionar 
la asi;tencia necesaria aI nifio y a quicnes cuidan de ét, así 
como para otras formas de prevenci6n y para la identifica­
ci6n, notificación, remisión a una instituci6n, investigación, 
tratamiento y observaci6n ulterior de los ca~,)s antes des­
critos de malas tratos ai nifio y, según corresponda, la inter­
vención judicial. 

ARTfcuLO 20 

1. Los nifios temporal o permanentemente privados de 
su media familiar, o cuyo superior interés exija que no 
permanezcan en ese medio, tendrán derecho a la protec" 
d6n y asistencia especiales deI Estado. 

2. Los Estados Partes garantizarán, de conlormidad con 
sus leyes nacionales, otros tipos de cuidado para esos nifios. 

3. Entre esos cuidados figurarán, entre olras cosas, la 
colocaci6n en hogares de guarda, la kafala dei derecho 
islámico, la adopci6n, o de ser necesaria la c,)locaci6n en 
instituciones adecuadas de protccci6n de menor~<s. AI con­
siderar las soluciones, se pre:-.tará particular atenci6n a la 
conveniencia de,. que haya continuidad en la educación deI 
nifío y a su origen étnico, religioso, cultural v lingüístico. 

ARTÍCULO 21 

Los Estados Partes que reconocen o permiten el sistema 
de adopción cuidarán de que el interés superior deI mifio 
sea la consideraci6n primordial Y: 

a) Velarán por que la adopción de nino s6Io sea 
autorizada por las autoridades competentes, las 
que determinarãn, con arregto a las leyes y a 
los procedimientos aplicabIes y sobre la base 
de toda la informuci6n pertinente y fidedigna, 
que la adopdón cs admisible en vista de la 
situaci6n jurídica deI nifio en relaci6n con sus 
padres, parientes y representantes k-gales y que, 
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cuando asi se requiera, las personas interesadas 
hayan dado con conocimiento de causa su con­
sentimiento a la adopci6n sobre la base deI 
asesoramiento que pueda ser necesario; 

b) Reconocerán que la adopci6n en otro país puede 
ser considerada como otro medio de cuidar 
deI nino, en el caso de que éste no pueda ser 
colocado en un hogar de guarda o entregado 
a una familia adoptiva o no pueda ser atendido 
de manera adecuada en el país de origen; 

d) Adoptarán todas las medidas apropiadas para 
garantizar que, en el caso de adopci6n en otro 
país, la colocaci6n no dé lugar a beneficias 
financieros indebidos para quienes participan 
en ella; 

e) Promoverán, cuando corresponda, los objectivos 
dei presente artículo mediante la concertaci6n 
de arreglos o acuerdos bilaterales o multllate­
rales y se esforzarán, dentro de este marco, 
por garantizar que la colocaci6n dei miiio en 
otro país se efectúe por medio de las autori­
dades u organismos competentes. 

AR.TÍctJLO 22 

1. Los Estados Partes adoptarán medidas adecuadas 
para lograr que el nmo que trate de obtener el estatuto 
de refugiado o que sea considerado refugiado de confor­
midad con el derecho y los procedimientos intemacionales 
o internos aplicables reciba, tanto si está solo como si 
está acompanado de sus padres o de cualquier otra per­
sona, la protecci6n y la asistencia humanitaria adecuadas 
para el disfrute de los derechos pertinentes enunciados 
en Ia presente Convenci6n y en otros instrumentos inter­
nacionales de derechos humanos o de carácter humani­
taria en que dichos Estados sean partes. 

2. A tal efecto los Estados Partes cooperarán, en la 
forma que estimen apropriada, en todos los esfuerzos de 
las Naciones Unidas y demás organizaciones interguber­
namentaIes I competentes u organizaciones no gubernamen­
tales que cooperen con las Naeiones Unidas por proteger 
y ayudar a todo nifio refugiado y localizar a sus padres 

f' a otros miembros de su familia, a fin de obtener la 
--1Íormaci6n necesaria para que se reúna con su família. 
En los casos en que no se pueda localizar a ninguno de 
los padres o miembros de la familia, se concederá aI nino 
la misma protección que a cualquier otro nifio privado 
permanente o temporalmente de su medio familiar, por 
cualquier motivo, como se dispone en la presente Conven­
moo. 

AR.TÍctJLO 23 

1. Los Estados Partes reconocen que el nifio mental o 
fisicamente impedido deberá disfrutar de una vida plena 
y decente en condiciones que aseguren su dignidad, le 
permitan llegar a bastarse a sí mismo y faciliten la parti­
cipaci6n activa dei nino en Ia comunidad. 

2. Los Estados Partes reconocen el derecho deI nmo 
impedido a recibir cuidados especiales y alentarán y ase­
gurarán, con sujeci6n a los recursos disponibles, la pres­
taci6n al nifio que reúna las condiciones requeridas y a 
los responsables de su cuidado de la assistencia que se 
solicite Y que sea adecuada al estado d~1 nifio y a las 
circunstancias de sus padres o de otras personas que cuiden 
de él. 

3. En atenci6n a las necesidades especiales deI niiío 
impedido, la asistencia que se pteste conforme aI pár­
rafo 2 dei presente artículo será gratuita siempre que sea 
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posible, habida cuenta de la situación económica de los 
padres o de las otras personas que cuiden deI nmo, y 
estará destinada a asegurar que el niiío impedido tenga 
un acceso efectivo a la educación, la capacitación los ser­
vicios sanitarios, los servieios de rehabilitaci6n, la prepa­
ración para el empleo y las oportunidades de esparcimiento 

. y reciba tales servicios con el objecto de que el nmo logre 
la integración social y el desarrolIo individual, incluido 
su desarrollo cultural y espiritual, en la máxima medida 
posible. 

4. Los Estados Partes promoverán, con espíritu de 
cooperación internacional, el intercambio de informaci6n 
adecuada en la esfera de la atenci6n sanitaria preventiva 
y deI tratamiento médico, psicol6gico y funcional de los 
nifios impedidos, incluida la difusi6n de información 
sobre los métodos de rehabilitaci6n y los servieios de 
ensenanza y formación profesional, asi como el acceso 
a esa informaci6n a fin de que los Estados Partes puedan 
mejorar su capacidad y conocimientos y ampliar su expe­
riencia en estas esferas. A este respecto, se tendrán espe­
cialmente en cuenta las necesidades de los países en desar­
rolIo. 

ARTÍCULO 24 

1. Los Estados Partes reconocen el derecho dei mno 
aI disfrute deI más alto nivel posible de salud y a servieios 
para el tratamiento de las enfermedades y la rehabilita­
ci6n de la salud. Los Estados Partes se esforzarán por 
assegurar que ningún nino sea privado de su derecho ai 
disfrute de esos servieios sanitarios. 

2. Los Estados Partes assegurarãn la plena aplicaci6n 
de este derecho y, en particular, adoptarán las medidas 
apropriadas para: 

a) Reducir la mortalidad infantil y en la nifiez; 
b) Asegurar la prestación de la asistencia médica 

y la atenci6n sanitaria que sean necesarias a 
todos los nifios, h~iendo hincapié en el desar­
rollo de la atenci6n primaria de salud; 

c) Combatir las enfermedades y la malnutrici6n en 
el marco de la atenci6n primaria de la salud 
mediante, entre otras cosas, la aplicaci6n de la 
tecnologia disponible y el suministro de ali­
mentos nutritivos adecuados y agua potable 
salubre, teniendo en cuenta los peligros y ries­
gos de contaminaci6n deI media ambiente; 

d) Asegurar atenci6n sanitaria prenataI y postnatal 
apropiada a las madres; 

e) Asegurar que todos los sectores de la sociedad, y en 
particular los padres y los nifios, conozcan los 
principias básicos de la saIud y la nutrición de 
los nifios, las ventajas de la Iactancia materna, 
la higiene y el saneamiento ambiental Y las 
medidas de prevención de accidentes, tengan 
acceso a la educación pertinente y reciban 
apoyo en la aplicación de esos conocimientos; 

1> DesarrolIar la atenci6n sanitaria preventiva, la 
orientaci6n a los padres y la educaci6n Y ser­
vicias en materia de planificación de la famila. 

3. Los Estados Partes adoptarán todas las medidas efica­
ces y apropiadas posibles para abolir las prácticas tradi­
cionales que sean perjudiciaIes para Ia salud de los ninas. 

4. Los Estados Partes se comprometen a promover y 
alentar la cooperaci6n internacional con miras a lograr 
progresivamente Ia plena realizaci6n dei derecho recQJlO­

cido en el presente artículo. A este respecto, se tendrán 
plenamente en ouenta las necesidades ~e los países en 
desarrollo. 
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ARTÍCULO 25 

Los Estados Partes reconocen el derecho deI nifio que 
ha sido internado en un establecimiento por las autoridades 
competentes para los fines de atención, protección o trata­
miento de su salud física o mental a un examen periódico 
deI tratamiento a que esté sometido y de todas las demás 
circun .. tancias pl'opias de su internaci6n. 

ARTÍCULO 26 

1. Los Estados Partes reconocerán a todos los nifios el 
derecho a beneficiarse de la seguridad social, incluso deI 
seguro social, y adoptarán las medidas necesarias para 
lograr la plena realizaci6n de este derecho de conformidad 
con su Iegislaci6n nacional. 

2. Las prestaciones deberían concederse, cuando corres­
ponda, teniendo en cuenta los recursos y la situaci6n deI 
nifio y de las personas que sean responsables deI mante­
nimiento deI nifio, así como cualquier otra consideración 
pertinente a una solicitud de prestaciones hecha por el 
nifio o en su nombre. 

ARTÍCULO 27 

1. Los Estados Partes reconocen el derecho de todo 
nifio a un nível de vida adecuado para su desarrollo físico, 
mental, espiritual, moral y social. 

2. A los padres o otras personas encargadas deI niiío les 
incumbe la responsabilidad primordial de proporcionar, 
dentro de sus posibilidades y medios econ6micos. Ias con­
diciones de vida que sean necesarias para el desarrollo 
deI nifio. 

3. Los Esta~os Partes, de acuerdo con las condiciones 
nacionales y con arreglo a sus medias, adoptarán medidas 
apropiadas para ayudar a los padres y a otras personas 
responsables por el niiío a dar efectividad a este derecho y, 
en caso necesário, proporcionarán asistencia material y 
programas de apoyo, particularmente con respecto a la 
nutrici6n, el vestuario y la vivienda. 

4. Los Estados Partes tomarán todas las medidas apro­
piadas para asegurar el pago de la pensi6n alimenticia por 
parte de los padres o otras personas que tengan la res­
ponsabilidad financiera por el nifio, tanto si viven en el 
Estado Parte como si viven en el extranjero. En particular, 
cuando la persona que tenga la responsabilidad financiera 
por el nifio resida en un Estado diferente de aquel en que 
resida el nifio, los Estados Partes promoverán Ia adhesi6n 
a los convenios internacionales o la concertaci6n de dichos 
convenios a si como la concertacion de cualesquiers otros 
arreglos apropiados. 

ARTÍCULO 28 

1. Los Estados Partes reconocen el derecho dei nifio 
a la educaci6n y. a fin de que se pueda ejercer progresi­
vamente y en condiciones de igualdad de oportunidades 
ese derecho, deberán en particular: 

a) Implantar Ia ensefianza primaria obligatoria y gra­
tuita para todos; 

b) Fomentar el desarrollo, en sus distintas fotInas, 
de la ensefianza secundaria, incluida la ense­
fianza general y profesional, hacer que todos 
los nifios dispongan de elIa y tengan acceso a 
ella y adoptar medidas apropiadas tales como 
la implantaci6n de la enseiíanza gratuita y la 
concesi6n de asistencia financiera en caso de 
necesidad; 
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c) Hacer la ensenanza superior accesible a todos, 
sobre la base de la capacidad, por cuantos 
medias sean apropiados; 

d) Hacer que todos los niiíos dispongan de informa­
ci6n y orientaci6n en cuestiones educacionales 
y profesionales y tengar acceso a ellas; 

e) Adoptar medidas para fomentar la asistencia re­
gular a las escuelas y reducir las tas as de 
deserci6n escolar. 

2. Los Estados Partes adoptarán cuantas medidas sean 
adecuadas para velar porque la disciplina escolar se admi­
nistre de modo compatiblc con la dignidad humana deI 
nifio y de conformidad con Ia presente Convenci6n. 

3. Los Estados Partes fomentarán y alentarán la coope­
raci6n international en cucstiones de educaci6n, en parti. 
cular a fin de contribuir a eliminar la ignorancia y el 
analfabetismo en todo el mundo y de facilitar el acceso 
a los conocimientos técnicos y a los morsies modernos 
de ensenanza. A este respecto, se tendrán especialmente 
en cuenta las necesidades de los países en desarrollo. 

ARTicULO 29 

1. Los Estados Partes convienen en que la educaci6n 
deI niiío deberá estar encaminada a: 

a) Desarrollar la personalidad, las aptitudes y Ia 
capacidad mental y física deI nifio hasta el 
máximo de sus posibilidades; 

b) Inculcar ai nino eI respeto de los derechos huma­
nos y las tibertades fundamen tales y de los 
principios consagrados en la Carta de las Na­
ciones Unidas; 

c) Inculcar ai nino el respeto de sus padres, de su 
propia identidad cultural, de su idioma y sus 
valores, de los valores nacionoles deI país en 
que vive, deI país de que sea originario y de las 
civilizaciones distintas de la suya; 

d) Preparar ai nino para asumir una vida respon­
sable en una sociedad libre, con espíritu de 
comprensi6n, paz, tolerancia, igualdad de I,. 
sexos y amistad entre todos los pueblos, grupt­
étnicos, nacionales y religiosos y personas de 
origen indígenu; 

e) Inculcar aI nino el respeto deI medio ambiente 
natural. 

2. Nada de lo dispuesto en el presente artículo o en el 
artículo 28 se interpretará como una restricci6n de la 
libertad de los particulares y de las entidades para esta­
blecer y dirigir instituciones de enseiíanza, a condici6n 
de que se respeten los principios enunciados en el pár­
rafo 1 deI presente artículo y de que la educaci6n impar­
tida en tales instituciones se ajuste a las normas mínima!! 
que prescriba el Estado. 

ARTíCULO 30 

En los Estados en que existan minorias étnicas, reli­
giosas o linguísticas o personas de origem indígena, no se 
negará a un nifio que pcrtenezca a tales minodas o que 
sea indígena el derecho que le corresponde, en común 
con los demás miembros de su grupo, a tener su propia 
vida cultural, a profesar y practicar su propria religión, 
o a emplear su proprio 'idioma. 
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ARTÍCULO 31 

1. Los Estados Partes reconocen el derecho dei nInO 
aI descanso y el esparcimiento, aI juego y a las actividades 
recreativas propias de su edad y a participar libremente 
en la vida cultural y en las artes. 

2. Los Estados Partes respetarán y promoverán el dere­
cho de nüío a participar plenamente en la vida cultural 
y artística y propiciarán oportunidades apropiadas, en 
condiciones de igualdad, de participar en la vida cultural. 
artística. recreativa y de esparcimiento. 

ARTÍCULO 32 

1. Los Estados Partes reconocen e1 derecho deI nino 
a estar protegido contra la explotaci6n económica y contra 
el desempeno de cualquier trabajo que pueda ser peligroso 
o entorpecer su educaci6n, o que sea nocivo para su salud 
o para su desarrollo físico. mental, espiritual, moral o 
social. 

2. Los Estados Partes adoptarán medidas legislativas, 
administrativas. sociales y educacionales para garantizar 
" aplicación deI presente artículo. Con ese prppósito 
i teniendo en cuenta las disposiciones pertinentes de otros 
instrumentos intemacionales. los Estados Partes. en par­
ticular: 

a) Fijarán una edad o edades mínimas para trabajar; 
b) Dispondrán la reglamentación apropiada de los 

horarios y condiciones de trabajoi 
c) Estipularán las penalidades o otras sanciones 

apropiadas para asegurar la aplicaci6n efectiva 
deI presente artículo. 

ARTÍCULO 33 

Los Estados Partes adoptarán todas las medidas apro­
piadas, incluídas medidas legislativas, administrativas, 50-

ciales y educacionales, para proteger a los nifios contra 
el uso ilícito de los estupefacientes y sustancias sicotr6picas 
enumeradas en los tratados internacionales pertinentes, 
y para impedir que se utilice a nifias en la producci6n 
y el tráfico ilícitos de esas sustancias. 

ARTÍCULO 34 

Los Estados Partes se comprometen a proteger al nino 
contta todas las formas de explotaci6n y abuso sexuales. 
Can este fin, los Estados Partes tomarán, en particular, 
todas las medidas de carácter nacional, bilateral y multi­
lateral que sean necesarias para impedir: 

a) La incitaci6n o la coacci6n para que un nifio 
se dedique a cualquier actividad sexual ilegal; 

b) La explotaci6n deI nifio en la prostituci6n u otras 
prácticas sexuales ilegales; 

c) La explotaci6n deI nifio en espectáculos o mate­
riales pornográficos. . 

ARTÍCULO 35 

Los Estados Partes tomarán todas las medidas de ca­
rácter nacional, bilateral y multilateral que sean necesa­
rias para impedir e1 secuestro, la venta o la trata de nüíos 
para cualquier fin o en cualquier forma. 

ARTÍCVLO 36 

Los Estados Partes protegerán aI nino contra todas Ias 
demás formas de explotaci6n que sean perjudiciales par&' 
cualquier aspecto de su bienestar. 
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ARTÍCULo 37 

Los Estados Partes velarán por que: 
a) Ningún nüío sea sometido a torturas ni a otros 

tratos o penas crueles, inhumanos o degradan- . 
teso No se impondrá la pena capital Di la de 
prisi6n perpetua sin posibilidad de excarcela­
ci6n por delitos cometidos por menores de 
18 anos de edad; 

b) Ningún nüío sea privado de su libertad ilegal o 
arbitrariamente. La' detención, el encarceIa­
miento o la prisi6n de un nüío se llevará a 
cabo de conformidad COD la ley y se utilizará 
tao 8610 como medida de último recurso y 
durante e1 período más breve que proceda; 

c) Todo niíío privado de libertad sea tratado con la 
humanidad y e1 respeto que merece la dignidad 
inherente a la persona humana, y de manera 
que se tengan en cuenta las necesidades de las 
personas de su edad. En particular, todo nifio 
privado de libertad estará separado de los 
adultos, a menos que ello se considere contrario 
al interés superior deI nüío, y tendrá derecho 
a mantener contacto con su familia por medio 
de correspondencia y de visitas, salvo en cir­
cunstancias excepcionales; 

d) Todo nifio privado de su libertad tendrá derecho 
a un pronto acceso a la asistencia jurídica y 
otra asistencia adecuada, asi como derecho a 
impugnar la legalidad de Ia privaci6n de su 
libertad ante un tribunal o otra autoridad com­
petente, independiente e imparcial y a una 
pronta decisi6n sobre dicha acci6n. 

ARTICULO 38 

1. Los Estados Partes se comprometen a respetar y ve­
lar por que se respeten las normas dei derecho interna­
cional humanitario que les sean aplicables en los conflictos 
armados y que sean pertinentes para el nmo. 

2. Los Estados Partes adoptarán todas las medidas posi­
bIes para asegurar que las personas que aúo no hayan 
cumplido los 15 afios de edad no participen directamente 
en las hostilidades. 

3. Los Estados Partes se abstendrán de reclutar en las 
fuerzas armadas a las pelsonas que no hayan cumplido 
los 15 afios, pero que sean menores de 18, los Estados 
Partes procurarán dar prioridad a los demás edad. 

4. De conformidad con las obligaciones dimanadas deI 
derecho internacional humanitario de proteger a la pobla­
ci6n civil durante los conflictos armados, los Estados Par­
tes adoptarán todas las medidas posibles para asegurar la 
protecci6n y el cuidado de los nifios afectados por un 
conflicto armado. 

.AB.TÍCULO 39 

Los Estados Partes adoptarán todas las medidas apro­
piadas para promover la recuperaci6n física y psicol6gica 
y la reintegraci6n social de todó nüío víctima de: cualquier 
forma de abandono, explotaci6n o abuso; tortura o otra 
forma de tratos o penas crueles, inhumanos o degradantes; 
o conflictos armados. Esa recuperaci6n y reintegraci6n se 
llevarán a cabo en un ambiente que fomente la salud, el 
respeto de si mismo y Ia dignidad deI nrno. 

ARTfcut.o 40 

1. Los Estados Partes reconocen el derecho de todo nifio 
de quien se alegue que ha infringido las leyes penales o a 
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quien se acuse o declare culpable de haber infringida esas 
1eyes a ser tratado de manera acorde con el fomento de su 
sentido de la dignidad y el valor, que fortalezca el respeto 
dei nifío por los derechos humanos y las libertades funda. 
mentales de terceros y en la que se tengan en cuenta la 
edad dei nifío y la importancia de promover la reintegra. 
ci6n de nifío y de que éste asuma una funci6n construc· 
tiva en la sociedad. 

2. Con ese fin, y habida cuenta de las disposiciones 
pertinentes de los instrumentos internacionales, los Esta· 
dos Partes garantizarán, en particular: 

a) Que no se alegue que ningún nifío ha infringido 
las leyes penales, ni se acuse o declare culpable 
a ningún nifio de haber infringido esas leyes, 
por actos o omisiones que no estaban prohi­
bidos por las leyes nacionales o internacionales 
en el momento en que se cometieron; 

b) Que todo nifío deI que se alegue que ha infrin­
gido las leyes penales o a quien se acuse de 
haber infringido esas leyes se le garantice, por 
lo menos, lo siguiente: 

i) Que se 10 presumirá inocente mientras 
no se pruebe su culpabilidade conforme 
a la ley; 

ii) Que será informado sin demora y direc­
tamente o, cuando sea procedente, por 
intermedio de sus padres o sus repre­
sentantes legales, de los cargos que pe­
san contra él y que dispondrá de asis­
tencia jurídica u otra asistencia apro­
piada en la preparaci6n y presentaci6n 
de su defensa; 

ííí) Que la causa será dirimida sin demora 
por uma autoridad u organo judiCial 
competente, independiente e imparcial 
en una audiencia equitativa conforme 
a la ley, en presencia de un asesor ju­
rídico u otro tipo de asesor adecuado 
y, a menos que se considerare que ello 
fuere contrario aI interés superior deI 
nHio, teniendo en cuenta en particular 
su edad o situaci6n y a sus padres o 
representantes 1ega1es; 

iv) Que no será obligado a prestar testimo­
nio o a declararse culpab1e, que podrá 
interrogar o hacer que se interrogue a 
testigos de cargo y obtener la partici­
paci6n y el interrogatorio de testigos 
de descargo en condiciones de igual­
dad; 

v) Si se considerare que ha infringido, en 
efecto, las leyes penales, que esta deci­
si6n y toda medida impuesta a conse­
cuencia de ella, serán some tidas a una 
autoridad u órgano judicial superior 
competente, independiente e imparcial, 
conforme a la ley; 

vi) Que el nifío contará con la asistencia 
gratuita de un intérprete si no com­
prende o no habla el idioma utiliza~o; 

vii) Que se respetará plenamente su Vida 
privada en todas las fases deI proce­
dimiento. 

3. Los Estados Partes tomarán todas las medidas apro­
piadas para promover el .est~ble~imiento de .Ieyes, proce­
dimientos, autoridades e mstltuclones específIcos para los 
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mnos de quienes se alegue que han infringido las leres 
penales o a quienes se acuse o declare culpables de haber 
infringido esas leyes, y en particular: 

a) El establecimiento de una edad mínima antes de 
la cual se presumirá que los ninos no tienen 
capacidad para infringir las leycs penales; 

b) Siempre que sea apropiado y deseable, la adop­
ci6n de medidas para tratar a esos nifíos sin 
recurrir a procedimientos judiciales, en el en­
tendimiento de que se respetarán plenamente 
los derechos humanos y las garantías 1egales. 

4. Se dispondrá de diversas medidas, tales como el 
cuidado, las 6rdenes de orientaci6n y supervisi6n, el ase­
soramiento, la libertad vigitada, la colocaci6n en hogares 
de guarda, los programas ue ensefíanza y formaci6n pro­
fesional, así como otras posibilidades alternativas a la 
internación en institucioneb, para asegurar que los ninas 
sean tratados de manera apropiada para su bienestar y que 
guarde proporci6n tanto con sus circunstancias como con 
la infracción. 

ARTícuLO 41 

Nada de lo dispuesto eu la presente Convenci6n afec­
tará a las disposiciones que sean más conducentes a la 
l'ealizaci6n de los derechos deI nino y que puedan estar 
recogidas en: 

a) El derecho de un Estado Parte; o 
b) El derecho internacional vigente con respecto a 

dicho Estado. 

PARTE II 

ARl1cULO 42 

Los Estados Partes se comprometen a dar a conocer 
ampliamente los principim, y disposiciones de la Conven­
ci6n por medios eficaces y apropiados, tanto a los adultos 
como a los nifíos. 

ARlfcULO 43 

1. Con la finalidad de examinar los progresos realizado. 
en el cumplimiento de las obligaciones contraídas por los 
Estados Partes en la presl:nte Convenci6n, se establecerá 
un Comité de los Derechos deI Nifío que desempenará la 
funciones que a continuación se estipulan. '-

2. EI Comité estará integrado por diez ~"pertos de gran 
integridad moral y reconocida competenclll cn las esferas 
reguladas por la presente Convenci6n. Los miembros deI 
Comité serán e!egidos por los Estados Partes entre sus 
nacionales y ejercerán sus funciones .a ~ítul<? personal, 
teniéndose debidamente en cuenta la d~str~b~c16n geográ-
fica, así como los principales sistemas lU,rtdlcos. . 

3. Los miembros dei Comité serán elegidos, en votacl6n 
secreta de una lista de personas designadas por los Estados 
Partes.' Cada Estado Parte podrá designar a una persona 
escogida entre sus pro pios nacionales. . 

4. La elecci6n inicial se celebrará a más tardar seIS 
meses después da 1.a entrada en vigor de la presente 
Convenci6n y ulteriormente cada dos afios. Con cuatro 
meses como mínimo, de antelaci6n respecto de la fecha­
de cada elecci6n, el Secretario General de las Naciones 
Unidas dirigirá una carta a los Estados Partes invitándolos 
a que presenten sus candidaturas en un plazo de dos me­
ses. El Secretario General preparará dcspués una lista 
en la que figurarán por orden alfabético todos los candi­
datos propuestos, con indicaci6n de los Estados Partes que 
los hayan designado, y la comunicará a los Estados Partes 
en la presente Convención. 
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5. Las elecciones se celebrarán en una reunión de los 
Estados Partes convocada por el Secretario General en la 
Sede de las Naciones Unidas. En esa reunión, en la que 
la presencia de dos tercios de los Estados Partes consti­
tuirá quórum, las personas seleccionadas para formar parte 
dei Comité serán aquel10s candidatos que obtengan el 
mayor número de votos y una mayoria absoluta de los 
votos de los representantes de los Estados Partes presentes 
y votantes. 

6. Los miembros dei Comité serán elegidos por un 
período de cuatro anos. Podrán ser reelegidos si se pre­
senta de nuevo su candidatura. EI mandato de cinco de 
los miembros elegidos en la primera elecci6n expirará ai 
cabo de dos anos; inmediatamente después de efectuada 
la primera elección, el Presidente de la reuni6n en que 
ésta se celebre elegirá por sorteo los nambres de esos 
cinco miembros. 

7. Si un miembro dei Comité fallece o dimite o declara 
que por cualquier otra causa no puede seguir desempe­
nando sus funciones en el Comité, el Estado Parte que 

,-nropuso a ese miembro designará entre sus propios na­
.ionales a otro experto para ejercer el mandato hasta su 
término, a reserva de la aprobación deI Comité. 

8. EI Comité adoptará su propio regIamento. 
9. El Comité elegirá su Mesa por un período de dos 

anos. 
10. Das reuniones deI Comité se celebrarán normal­

mente en la Sede de Ias Naciones Unidas o-en cualquier 
otro lugar conveniente que determine eI Comité. EI Comité 
se reunirá normalmente todos los anos. La duraci6n de 
las reuniones dei Comité será determinada y revisada, 
si procediera, por una reunión de los Estados Partes en 
la presente Convenci6n, a reserva de la aprobaci6n de la 
Asamblea General. 

11. EI Secretario General de las Naciones Unidas pro­
porcionará el personal y los servieios necesarios para el 
desempeno eficaz de Ias funciones deI Comité estabelecido 
en virtud de la presente Convención. 

12. Previa aprobaeión de la Asamblea General, los 
miembros dei Comité estableeido en virtud de la presente 
Convención recibirán emolumentos con cargo a los fondos 

~1e Ias Naciones Unidas, según las condiciones que la 
Asamblea pueda establecer. 

ARTÍCULO 44 

1. Los Estados Partes se comprometen a presentar aI 
Comité, por conducto dei Secretario General de las Na­
ciones Unidas, informes sobre las medidas que havan adop~ 
tado para dar efecto a los derechos reconocidos en la 
Conveneión y sobre el progreso que hayan realizado en 
cuanto ai goce de esos derechos: 

a) En el plazo de dos anos a partir de Ia fecha en 
la que para cada Estado Parte haya entrado en 
vigor Ia presente Convención; 

b) En lo sucesivo, cada cinco afios. 

2. Los informes preparados en virtud deI presente artí­
culo deberán indicar las circunstancias y dificultades, si 
las hubiere, que afecten aI grado de cumplimiento de Ias 
obligaciones derivadas de la presente Convenci6n. Debe­
rán asimismo, contener informaci6n suficiente para que 
el Comité tenga cabal comprensión de la aplicaci6n de la 
Convención en el país de que se trate. 

3. Los Estados Partes que hayan presentado un informe 
inicial completo ai Comité no necesitan repetir, en suce­
sivos informes presentados de conformidad con lo dis-
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puesto en el inciso b) deI párrafo 1 deI presente artículo, 
la información básica presentada anteriormente. 

4. E1 Comité podrá pedir a los Estados Partes más 
ínformación relativa a la aplicación de la Convención. 

5. E1 Comité presentará cada dos anos a la Asamblea 
General de las Naciones Unidas, por conducto deI Consejo 
Económico y Social, informes sobre sus actividades. 

6. Los Estados Partes darán a sus informes una amplia 
difusión entre el público de sus países respectivos. 

ARTÍcULO 45 

Con objeto de fomentar la aplicaci6n efectiva de la 
Convenci6n y de estimular la cooperación internacional 
en la esfera regulada por la Convención: 

a) Los organismos especializados, el Fondo de las 
Naciones Unidas para la Infancia y demás órga­
nos de las Naciones Unidas tendrán derecho 
a estar representados en el examen de la apli­
caci6n de aquellas disposiciones de la presente 
Convenci6n comprendidas en el ámbito de su 
mandato. EI Comité podrá invitar a los orga­
nismos especializados, al Fondo de las Naciones 
Unidas para la Infancia y a otros 6rganos com­
petentes que considere apropiados a que pro­
porcionen asesoramiento especializado sobre la 
aplicaci6n de la Convención en los sectores 
que san de incumbencia de sus respectivos 
mandatos. El Comité podrá invitar a los orga­
nismos .especializados, aI Fondo de las Nacio­
nes Unidas para la Infancia y demás 6rganos 
de las Naciones Unidas a que presenten infor­
mes sobre la aplicación de aque11as disposi­
ciones de la presente Convenci6n comprendi­
das en el ámbitot de sus actividades; 

b) E1 Comté transmitirá, según estime conveniente, a 
los organismos especializados, ai Fondo de las 
Naciones Unidas para la Infancia y a otros ór­
ganos competentes, los informes de los Estados 
Partes que contengan una solicitud de asesora­
miento o de asistencia técnica, o en los que se 
indique esa necesidad, junto con las observa­
ciones y sugerencias deI Comité, si las hubiere, 
acerca de esas solicitudes o indicaciones; 

c) El Comité podrá recomendar a la Asamblea Gene­
ral que pida aI Secretario General que efectué, 
en su nombre, estudios sobre cuestiones concre­
tas relativas a los derechos deI nino; 

d) El Comité podrá formular sugerencias y recomen­
daciones generales basadas en la informaci6n 
recibida en virtud de los artículos 44 y 45 de la 
presente Convención. Dichas sugerencias y re­
comendaciones generales deberán transmitirse 
a los Estados Partes interesados y notificar se a 
la Asamblea General, junto con los comentarios, 
si los hubiere, de los Estados Partes. 

PARTE III 

ARTÍCULO 46 

La presente Convención estará abierta a la firma de 
todos los Estados. 

ARTÍCULO 47 

La presente Convención está sujeta a ratificaci6n. Los 
instrumentos de ratificación se depositarán en poder deI 
Secretario General de las Naciones Unidas. 
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ARTÍCULO 48 

La presente Convenci6n permanecerá abierta a la adhe­
si6n de cualquier Estado. Los instrumentos de adhesi6n 
se depositarán en poder dei Secretario General de las Na­
ciones Unidas. 

ARTfcuLO 49 

1. La presente Convenci6n entrará en vigor e1 trigésimo 
día siguiente a la fecha en que haya sido depositado eI 
vigésimo instrumento de ratificación o de adhesi6n en 
poder deI Secretario General de las Naciones Unidas. 

2. Para cada Estado que ratifique la Convenci6n o se 
adhiera a eUa después de haber sido depositado el vigé­
simo instrumento de ratificaci6n o de adhesión, la Conven­
ci6n entrará en vigor el trigésimo día después dei depósito 
por tal Estado de su instrumento de ratificaci6n o adhe­
sl6n. 

ARTicuLO 50 

1. Todp Estado Parte podrá proponer una enmienda y 
depositarIa en poder dei Secretario General de las N aciones 
Unidas. EI Secretario General comunicará la enmienda 
propuesta a los Estados Partes, pidiéndoles que le notifi­
quen si desean que se convoque una conferencia de Estados 
Partes con eI fin de examinar la propuesta y someterla a 
votaci6n. Si dentro de los cuatro meses siguientes a la 
fecha de esa notificación un tercio, aI menos, de los 
Estados Partes se declara en favor de tal conferencia, el 
Secretario General convocará una conferencia con el aus­
picio de las Naciones Unidas. Toda enmienda adoptada por 
la mayoría de Estados Partes, presentes y votantes en la 
conferencia, será sOme tida por el Secretario General a la 
Asamblea General para su aprobación. 

2. Toda enmienda adoptada de conformidad con el 
párrafo 1 dei presente artículo entrará en vigor cuando 
haya sido aprobada por la Asamblea General de las Na­
ciones Unidas y aceptada por una mayoría de dos tercios 
de los Estados Partes. 
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3. Cuando las enmiendas entren en vigor serán obliga­
torias para los Estados Partes que las haya aceptado, en 
tanto que los demás Estados Partes seguirán obligados por 
las disposiciones de la presente Convención y por las 
enmiendas anteriores que hayan aceptado. 

ARTÍCULO 51 

1. El Secretario General de las Naciones Unidas recibirá 
y comunicará a todos los Estados el texto de las reservas 
formuladas por los Estados en el momento de la ratifica­
ci6n o de la adhesi6n. 

2. No se aceptará ninguna reserva incompatible con eI 
objeto y el prop6sito de la presente Convendón. 

3. Toda reserva podrá ser retirada en qualquier mo­
mento por media de una notificación hecha a ese efecto y 
dirigida aI Secretario General de las Naciones Unidas, 
quien informará a todos los Estados. Esa notificación sur­
tirá efecto en la fecha de ::;u recepción por el Secretario 
General. 

ARTÍcULO 52 

Todo Estado Parte podrá denunciar la presente Conven 
ción mediante notificación hecha por escrito uI SecretariL...­
General de las Naciones Unidas. La denuncia surtirá efecto 
un ano después de la fecha cn que la notificación haya sido 
recibida por el Secretario General. 

ARTIcULO 53 

Se designa depositario de la presente Convención aI 
Secretario General de las Naciones Unidas 

ARTicuLO 54 

El original de la presente Convención, cuyos textos en 
árabe, chino, espanol, francés, inglés y ruso son igualmente 
auténticos, se depositará en poder deI Secry.tario General 
de las Naciones Unidas. 

En testimonio de lo cual, los infrascritos plenipotencia­
rios, debidamente autorizados para eno por sus respec­
tivos gobiernos, han firmado la presente Convención. 
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